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~ conp/an~conplanpb.com.br 

Telefone: (83)3341.5760 
Tele Fax: (83)3343.1850 

Campina Grande, 29 de Janeiro de 2025. 

Proposta de Prestação de Serviços 

A 

Prefeitura Municipal de Livramento - PB 

Prezados Senhores, 

1. Atendendo solicitação de V.Sas., temos o prazer e honra de submeter a vossa apreciação 
a presente proposta para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria em 
Gestão e Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com 
vastos conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público —
CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao setor público — PCASP, relativas ao 
exercício financeiro de 2025, conforme descrito abaixo: 

1.1.1 - Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e 
princípios contábeis vigentes; 

1.1.2 - Apuração de balancetes; 

1.1.3 - Elaboração da Prestação de Contas Anual - PCA; 

1.1.4 - Elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA; 

1.1.5 - Elaboração do Plano Plurianual - PPA; 

1.1.6 - Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

1.1.7 - Elaboração do RREO, RGF para o SICONFI; 

1.1.8 - Elaboração da Declaração de Contas Anuais — DCA para o SICONFI; 

1.1.8 - Geração do SAGRES CAPTURA e Diário; 

1.1.9 - Analise de Balanços; 

1.2.0 - Emissão de parecer contábil que reflitam em atos e fatos contábeis; 

1.2.1 - Acompanhamento de processos de gestão contábil junto às exigências do Tribunal 
de Contas do Estado e Tesouro Nacional; 

1.2.2 - Demais serviços de consultoria técnica especializada; 
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1.2.3 - Preenchimento do SIOPS ao Ministério da Saúde; 

1.2.4 - Preenchimento do SIOPE ao Ministério da Educação 

1.2.5 - Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes, sejam 
Federais, Estaduais ou Municipais; 

1.2.6 - Orientação e acompanhamento dos limites de aplicação em Saúde, Educação e 
Pessoal, conforme exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

1.2.7 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos. 

1.2.8 - Acompanhamento e atualização do CAUC; 

1.2.9 — Estudos técnicos, planejamento e elaboração de projetos voltados á gestão pública; 

1.3.0 — Assessorias e consultorias técnicas junto as exigências do controle externo em 
auditorias financeiras ou tributárias, consoante requisição dos órgãos fiscalizadores, 
TCE, TCU, CGU, CGE, MP entre outros. 

2. Nossos serviços serão realizados seguindo as legislações que norteiam a gestão e a 
contabilidade pública, bem como as normas e resoluções do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba. 

3. Pelos serviços mencionados, cobraremos o valor mensal de: 

R$ 8.000,00 (oito mil reais), para os meses de Janeiro e Fevereiro de 2025; 

R$ 9.000,00 (nove mil reais), para os meses de Março a Dezembro de 2025; 

Totalizando R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais), no ano de 2025. 

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

5. Forma de pagamento: mensal. 

6. Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que nos foi concedida de 
apresentarmos a presente proposta e subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

CONPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
CNPJ n°17.262.153/0001-00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00004/2025 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e 
Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades 

constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos 
específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao setor 

público - CASP, em obediência ao plano de contas aplicado 

ao setor público - PCASP. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Livramento e: CONPLAN SERVICO 
DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO 
LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o 

teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 

reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de 

acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso Ill, alínea c, da 

Lei 14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: 

documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de 

risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do 

melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1, da Lei 14.133/21; demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão 

da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 
referido diploma legal. 

Livramento - P s, 31 de Janeiro de 2025. 

JOSE(MAVIAEL ALDER FERNANDES DE SOUSA 
Assessor jurídico - OAB-PB 144-22 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE CONTRATO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Marcus Montenegro de Aquino, Secretário de Administração e Finanças, 
como Gestor do contrato decorrente do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00004/2025, que objetiva: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos 
Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades 
constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade aplicada 
ao setor público - CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao setor público - PCASP; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas 
à fiscalização do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 
Livramento - PB, 31 Oé Janeiro de 2025. 

ERNANDES : ARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para 
prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade Pública, 
consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos e 
genéricos em contabilidade aplicada ao setor público - CASP, em obediência ao plano de contas 
aplicado ao setor público - PCASP. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 12 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de Janeiro de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.O.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: A Prefeitura Municipal de Livramento-PB apresenta a necessidade de contratar serviços 

técnicos especializados e consultoria em Gestão e Contabilidade Pública para atender às demandas 

específicas da administração municipal. Esta necessidade se fundamenta na complexidade das 

normas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP) e do Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público (PCASP), que exigem conhecimento técnico especializado para sua correta aplicação. 0 

município não dispõe em seu quadro de pessoal de profissionais com qualificação técnica adequada 

para realizar as atividades necessárias, que abrangem desde a elaboração dos instrumentos de 

planejamento (PPA, LDO e LOA) até o acompanhamento e atendimento das exigências dos órgãos de 

controle externo. A ausência destes profissionais, aliada à crescente complexidade das normas 

contábeis e fiscais aplicáveis ao setor público, torna imprescindível a contratação de serviços 

especializados. A contratação pretendida visa assegurar o adequado registro dos atos e fatos 

contábeis, a elaboração e envio tempestivo de relatórios fiscais obrigatórios, como RREO e RGF, bem 

como a alimentação dos sistemas governamentais SICONFI, SIOPS e SIOPE. Além disso, é fundamental 

para garantir o acompanhamento dos limites constitucionais de saúde, educação e pessoal, a 

manutenção da regularidade no CAUC e o suporte técnico necessário em eventuais auditorias e 

fiscalizações. As constantes atualizações normativas e a necessidade de atendimento às exigências 

dos órgãos fiscalizadores como TCE, TCU, CGU e Ministério Público reforçam a importância desta 

contratação para assegurar a boa governança municipal e o cumprimento dos princípios 

constitucionais da administração pública. A prestação destes serviços é essencial para garantir a 

transparência da gestão fiscal e a conformidade dos procedimentos contábeis e fiscais do município. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.A estimativa de quantidade para a presente contratação é de apenas 01 (uma) empresa, 

considerando a natureza singular dos serviços técnicos especializados em contabilidade pública e a 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

necessidade de uniformidade nos procedimentos contábeis do município. A contratação de uma 
única empresa justifica-se pela necessidade de centralização e padronização dos procedimentos 

contábeis, evitando inconsistências e garantindo maior eficiência na gestão das informações 

contábeis e fiscais do município. A complexidade e interdependência das atividades contábeis 

municipais requerem uma atuação coordenada e integrada, que seria prejudicada com a divisão dos 

serviços entre diferentes prestadores. A experiência administrativa demonstra que a concentração 

dos serviços contábeis em uma única empresa especializada resulta em maior eficiência e melhor 

controle dos processos, justificando assim a estimativa apresentada. 

3.O.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

S 

S 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

1 Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos 

Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade Pública, 

consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos 

conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao 

setor público - CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao 

setor público - PCASP 

Mês 12 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições determinadas no Art. 42, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação prevista no inciso IV, do Art. 

49, todos da Lei 123/06: Licitação inexigível - Art. 74,11I, alínea c, da Lei 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se 

enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

S 

S 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 
L.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

S 

10.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social 

e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 

contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

1.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
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emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
I2.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

S 

S 

13.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 

no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
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parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX =100) _ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser deterinado pela legislação então em vigor. 

Livramen :~~ PB, 29 4e Janeiro de 2025. 

Marcusiiontenegro de Aquino 
Secretário de Administração e Finanças 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

S 

S 

A Prefeitura Municipal de Livramento-PB apresenta a necessidade de contratar serviços técnicos 
especializados e consultoria em Gestão e Contabilidade Pública para atender às demandas específicas 

da administração municipal. Esta necessidade se fundamenta na complexidade das normas de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP) e do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP), que exigem conhecimento técnico especializado para sua correta aplicação. 

O município não dispõe em seu quadro de pessoal de profissionais com qualificação técnica adequada 

para realizar as atividades necessárias, que abrangem desde a elaboração dos instrumentos de 

planejamento (PPA, LDO e LOA) até o acompanhamento e atendimento das exigências dos órgãos de 

controle externo. A ausência destes profissionais, aliada à crescente complexidade das normas 

contábeis e fiscais aplicáveis ao setor público, torna imprescindível a contratação de serviços 

especializados. 
A contratação pretendida visa assegurar o adequado registro dos atos e fatos contábeis, a elaboração 

e envio tempestivo de relatórios fiscais obrigatórios, como RREO e RGF, bem como a alimentação dos 

sistemas governamentais SICONFI, SLOPS e SIOPE. Além disso, é fundamental para garantir o 

acompanhamento dos limites constitucionais de saúde, educação e pessoal, a manutenção da 

regularidade no CAUC e o suporte técnico necessário em eventuais auditorias e fiscalizações. 

As constantes atualizações normativas e a necessidade de atendimento às exigências dos órgãos 

fiscalizadores como TCE, TCU, CGU e Ministério Público reforçam a importância desta contratação 

para assegurar a boa governança municipal e o cumprimento dos princípios constitucionais da 

administração pública. A prestação destes serviços é essencial para garantir a transparência da 

gestão fiscal e a conformidade dos procedimentos contábeis e fiscais do município. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Livramento 

para o exercício de 2025, alinhada à política de governança e gestão fiscal responsável. A contratação 

visa atender às diretrizes estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normativas que 

regem a contabilidade pública, sendo essencial para o adequado funcionamento da administração 

municipal. 

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONTRATAÇÃO 

Para atendimento das necessidades especificadas, a contratada deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

a) Registro regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade; 
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b) Comprovação de especialização em Contabilidade Pública, demonstrada através de certificados, 
diplomas ou documentos equivalentes; 

c) Experiência comprovada na prestação de serviços similares para outros órgãos públicos; 

d) Notória especialização na área de Contabilidade Pública, evidenciada através de trabalhos 
anteriores; 

e) Disponibilidade para atendimento presencial quando necessário; 

f) Estrutura técnica adequada para execução dos serviços; 

g) Não será permitida a subcontratação do objeto, tendo em vista a natureza técnica e específica dos 

serviços. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado realizado identificou que a prestação de serviços técnicos especializados 

em contabilidade pública pode ser realizada através de diferentes modalidades: contratação de 

servidor efetivo mediante concurso público, contratação de empresa especializada ou profissional 

autônomo. 
A análise das alternativas demonstrou, para o momento, que a contratação de empresa especializada 

para realização do serviço é a mais vantajosa para a administração. Dentre as empresas consultadas 

empresa CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE apresenta-se como a solução mais adequada 

para atender às necessidades do município, considerando os seguintes aspectos: 

A empresa possui vasta experiência na prestação de serviços contábeis para órgãos públicos, com 

atuação consolidada no mercado e reconhecida expertise técnica na área de contabilidade pública. 

O corpo técnico da empresa demonstra profundo conhecimento das normas e procedimentos 

aplicáveis ao setor público, incluindo as constantes atualizações normativas e exigências dos órgãos 

de controle. 
A CONPLAN possui histórico comprovado de prestação de serviços similares para outros municípios, 

demonstrando capacidade técnica e operacional para atender às demandas específicas da 

administração municipal. 
A empresa dispõe de estrutura adequada e sistemas informatizados compatíveis com as exigências 

dos órgãos de controle, garantindo eficiência na execução dos serviços. 

O conhecimento acumulado pela empresa em relação às particularidades da contabilidade pública 

municipal representa um diferencial importante para a qualidade dos serviços prestados. 

A disponibilidade para atendimento presencial quando necessário e o suporte técnico continuado 

foram fatores considerados na análise do mercado. 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: 34B7.5A1B.DCA4.908B.8E23.5B66.6276.10A6. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:09. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

14

14



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

A empresa demonstra total aderência aos requisitos técnicos estabelecidos para a contratação, 
incluindo as certificações e registros necessários. 
A experiência prévia da empresa em processos de fiscalização e auditorias contribui para a segurança 
e conformidade dos procedimentos contábeis do município. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta pela CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE contempla um conjunto integrado 
de serviços técnicos especializados em contabilidade pública, abrangendo desde a elaboração dos 
instrumentos de planejamento até o acompanhamento das prestações de contas junto aos órgãos de 
controle. 
A análise comparativa das soluções disponíveis no mercado demonstrou que a contratação de 

empresa especializada apresenta vantagens significativas em relação à realização de concurso 

público ou contratação de profissional autônomo, considerando aspectos como continuidade dos 

serviços, suporte técnico e atualização constante. 

Do ponto de vista econômico, a solução mostra-se viável ao considerar os custos envolvidos na 

estruturação de um setor contábil próprio, incluindo despesas com pessoal, capacitação, sistemas e 

infraestrutura. 
A proposta apresentada pela CONPLAN engloba todos os serviços necessários para atender às 

demandas do município, oferecendo uma solução completa e integrada que garantirá a conformidade 

dos procedimentos contábeis e fiscais. 
A experiência da empresa em contabilidade pública municipal representa um diferencial importante, 

permitindo a implementação imediata das rotinas necessárias sem período de adaptação ou 

aprendizado. 
A solução proposta inclui ainda o suporte técnico continuado e a disponibilidade para atendimento 

presencial, aspectos fundamentais para o adequado funcionamento do setor contábil municipal. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa de quantidade para a presente contratação é de apenas 01 (uma) empresa, 

considerando a natureza singular dos serviços técnicos especializados em contabilidade pública e a 

necessidade de uniformidade nos procedimentos contábeis do município. 

A contratação de uma única empresa justifica-se pela necessidade de centralização e padronização 

dos procedimentos contábeis, evitando inconsistências e garantindo maior eficiência na gestão das 

informações contábeis e fiscais do município. 

A complexidade e interdependência das atividades contábeis municipais requerem uma atuação 

coordenada e integrada, que seria prejudicada com a divisão dos serviços entre diferentes 

prestadores. 
A experiência administrativa demonstra que a concentração dos serviços contábeis em uma única 

empresa especializada resulta em maior eficiência e melhor controle dos processos, justificando 

assim a estimativa apresentada. 
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7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

0 valor estimado para a presente contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para os dois primeiros 
meses e R$ 9.000,00 (nove mil reais) para os meses seguintes, totalizando R$ 106.000,00 (cento e 
seis mil reais) no ano de 2025. 
A estimativa de preço apresentada mostra-se compatível com os valores praticados no mercado para 
serviços similares, considerando a complexidade e amplitude dos serviços a serem prestados, bem 
como a responsabilidade técnica envolvida. 
0 valor proposto considera ainda a disponibilidade para atendimento presencial quando necessário, 
o suporte técnico continuado e a expertise da empresa na área de contabilidade pública municipal, 
fatores que agregam valor significativo aos serviços prestados. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

0 parcelamento do objeto não se aplica à presente contratação, considerando a natureza singular e 

indivisível dos serviços técnicos especializados em contabilidade pública, bem como a necessidade 

de manutenção da uniformidade dos procedimentos contábeis municipais. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação dos serviços técnicos especializados em contabilidade pública, espera-se alcançar 

maior eficiência e conformidade na gestão contábil e fiscal do município, garantindo o cumprimento 

das exigências legais e normativas aplicáveis. 

A expertise técnica da empresa contratada contribuirá para a otimização dos processos contábeis, 

resultando em economia de recursos e maior eficácia na aplicação dos recursos públicos. 

A contratação permitirá o adequado acompanhamento dos limites constitucionais e legais, 

contribuindo para a transparência da gestão fiscal e o cumprimento da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 
Espera-se ainda maior agilidade e precisão na elaboração e envio das prestações de contas e 

relatórios obrigatórios, evitando atrasos e inconsistências que possam resultar em penalidades para 

o município. 
A qualificação técnica da empresa contratada assegurará maior segurança nos procedimentos 

contábeis e melhor suporte técnico em eventuais fiscalizações e auditorias, contribuindo para a boa 

governança municipal. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Para o atendimento da presente contratação não serão necessárias contratações correlatas ou 

interdependentes, uma vez que os serviços técnicos especializados em contabilidade pública 
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constituem um conjunto autônomo e completo de atividades que podem ser executadas 
independentemente de outras contratações. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não serão necessárias providências específicas a serem adotadas pela administração previamente à 
celebração do contrato, considerando que a estrutura atual do município já comporta a prestação dos 
serviços propostos. 

12.IMPACTOS AMBIENTAIS 

A presente contratação não gerará impactos ambientais significativos, tendo em vista que os serviços 
a serem prestados são essencialmente intelectuais e técnicos, não envolvendo atividades que possam 
causar danos ao meio ambiente. A utilização de sistemas informatizados e a tendência à digitalização 
dos processos contribuem para a redução do consumo de papel e outros recursos. 

13. MATRIZ DE RISCOS 

1. Risco: Atrasos na entrega dos relatórios e documentos obrigatórios 
- Probabilidade: Baixa 
- Impacto: Alto 
- Mitigação: Estabelecimento de cronograma prévio e monitoramento constante dos prazos 

2. Risco: Inconsistências nas informações contábeis 
- Probabilidade: Baixa 
- Impacto: Alto 
- Mitigação: Implementação de procedimentos de conferência e validação dos dados 

3. Risco: Indisponibilidade do profissional responsável 

- Probabilidade: Média 
- Impacto: Alto 
- Mitigação: Exigência de profissional backup e suporte técnico continuado 

4. Risco: Alterações normativas significativas 

- Probabilidade: Média 
- Impacto: Médio 
- Mitigação: Acompanhamento constante das atualizações e capacitação contínua 

14.VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Com base nos elementos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento 
declara que a contratação pretendida é viável e razoável, atendendo aos requisitos estabelecidos pelo 
art. 18, § 1º da Lei Federal 14.133/2021. 
A análise técnica demonstrou que a solução proposta atende adequadamente às necessidades 
identificadas, apresentando viabilidade técnica e econômica para sua implementação no município 
de Livramento. 
Os requisitos estabelecidos para a contratação, bem como o preço estimado, mostram-se compatíveis 
com a realidade do mercado e com a capacidade orçamentária do município, garantindo a 
sustentabilidade da contratação. 
A expertise técnica da empresa a ser contratada, aliada à sua experiência comprovada em 
contabilidade pública municipal, oferece segurança quanto à qualidade dos serviços a serem 
prestados e ao cumprimento das obrigações contratuais. 
Os benefícios esperados com a contratação, incluindo maior eficiência na gestão contábil e fiscal, 
conformidade com as exigências legais e melhor aproveitamento dos recursos públicos, justificam 
plenamente o investimento a ser realizado. 

Livramentk P8.291de janeiro de 2025. 

Marcus Mõntenegro de Aquino 
Secretário de Administração e Finanças 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.O.IDENTIFICAÇÃ0 DA DEMANDA 

S 

S 

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa para prestação de serviços 
Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade Pública, consoante às 
aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos e genéricos em 

contabilidade aplicada ao setor público - CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao setor 

público - PCASP. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: A Prefeitura Municipal de Livramento-PB apresenta a 

necessidade de contratar serviços técnicos especializados e consultoria em Gestão e Contabilidade 

Pública para atender às demandas específicas da administração municipal. Esta necessidade se 

fundamenta na complexidade das normas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP) e do 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), que exigem conhecimento técnico especializado 

para sua correta aplicação. O município não dispõe em seu quadro de pessoal de profissionais com 

qualificação técnica adequada para realizar as atividades necessárias, que abrangem desde a 

elaboração dos instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA) até o acompanhamento e 

atendimento das exigências dos órgãos de controle externo. A ausência destes profissionais, aliada à 

crescente complexidade das normas contábeis e fiscais aplicáveis ao setor público, torna 

imprescindível a contratação de serviços especializados. A contratação pretendida visa assegurar o 

adequado registro dos atos e fatos contábeis, a elaboração e envio tempestivo de relatórios fiscais 

obrigatórios, como RREO e RGF, bem como a alimentação dos sistemas governamentais SICONFI, 

SIOPS e SIOPE. Além disso, é fundamental para garantir o acompanhamento dos limites 

constitucionais de saúde, educação e pessoal, a manutenção da regularidade no CAUC e o suporte 

técnico necessário em eventuais auditorias e fiscalizações. As constantes atualizações normativas e 

n necessidade de atendimento às exigências dos órgãos fiscalizadores como TCE, TCU, CGU e 

Ministério Público reforçam a importância desta contratação para assegurar a boa governança 

municipal e o cumprimento dos princípios constitucionais da administração pública. A prestação 

destes serviços é essencial para garantir a transparência da gestão fiscal e a conformidade dos 

procedimentos contábeis e fiscais do município. 

3.O.ALINHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
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detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

Livramentá P . 29~Ide Janeiro de 2025. 

Marcús1i tenegro de Aquino 
Secretário de Administração e Finanças 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00004/2025 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 

vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa para prestação de 

serviços Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade Pública, consoante às 

aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos e genéricos em 

contabilidade aplicada ao setor público - CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao setor 

público - PCASP. 

?.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando foro caso, motivada: A 

Prefeitura Municipal de Livramento-PB apresenta a necessidade de contratar serviços técnicos 

especializados e consultoria em Gestão e Contabilidade Pública para atender às demandas específicas 

da administração municipal. Esta necessidade se fundamenta na complexidade das normas de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP) e do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP), que exigem conhecimento técnico especializado para sua correta aplicação. 0 município 

não dispõe em seu quadro de pessoal de profissionais com qualificação técnica adequada para 

realizar as atividades necessárias, que abrangem desde a elaboração dos instrumentos de 

planejamento (PPA, LDO e LOA) até o acompanhamento e atendimento das exigências dos órgãos de 

controle externo. A ausência destes profissionais, aliada à crescente complexidade das normas 

contábeis e fiscais aplicáveis ao setor público, torna imprescindível a contratação de serviços 

especializados. A contratação pretendida visa assegurar o adequado registro dos atos e fatos 

contábeis, a elaboração e envio tempestivo de relatórios fiscais obrigatórios, como RREO e RGF, bem 

como a alimentação dos sistemas governamentais SICONFI, SLOPS e SLOPE. Além disso, é fundamental 

para garantir o acompanhamento dos limites constitucionais de saúde, educação e pessoal, a 

Manutenção da regularidade no CAUC e o suporte técnico necessário em eventuais auditorias e 

fiscalizações. As constantes atualizações normativas e a necessidade de atendimento às exigências 

dos órgãos fiscalizadores como TCE, TCU, CGU e Ministério Público reforçam a importância desta 

contratação para assegurar a boa governança municipal e o cumprimento dos princípios 

constitucionais da administração pública. A prestação destes serviços é essencial para garantir a 

transparência da gestão fiscal e a conformidade dos procedimentos contábeis e fiscais do município. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
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S 

i escolha da empresa CONPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ nº 

17.262.153/0001-00, para prestação dos serviços técnicos especializados em Gestão e Contabilidade 

Pública para o Município de Livramento-PB fundamenta-se nos seguintes aspectos: 
A empresa demonstra notória especialização na área de Contabilidade Pública, evidenciada através 

de sua atuação consolidada junto a diversos municípios da região, onde tem prestado serviços 

similares com excelência e profissionalismo. Sua expertise técnica é comprovada pela qualidade dos 

serviços prestados e pelo reconhecimento no mercado de contabilidade pública municipal. 

A complexidade dos serviços contábeis municipais, especialmente considerando as constantes 

atualizações normativas e as exigências dos órgãos de controle, demanda uma empresa com sólida 

experiência e conhecimento específico. A CONPLAN possui um histórico comprovado de atuação que 

atende plenamente a estas necessidades, demonstrando domínio das normas de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (CASP) e do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). 

A equipe técnica da empresa possui as qualificações necessárias e experiência comprovada na 

elaboração dos instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA), gestão fiscal, prestação de contas e 

acompanhamento junto aos órgãos de controle. Esta capacidade técnica é fundamental para garantir 

a conformidade dos procedimentos contábeis e fiscais do município. 

proposta apresentada pela empresa mostra-se economicamente viável e compatível com os valores 

praticados no mercado para serviços similares, considerando a amplitude e complexidade dos 

serviços a serem prestados. O valor proposto contempla ainda a disponibilidade para atendimento 

presencial quando necessário e o suporte técnico continuado. 

A CONPLAN dispõe de estrutura adequada e sistemas informatizados compatíveis com as exigências 

dos órgãos de controle, garantindo eficiência na execução dos serviços e tempestividade no envio das 

informações obrigatórias. Esta infraestrutura técnica é essencial para o adequado funcionamento do 

setor contábil municipal. 
A experiência prévia da empresa em processos de fiscalização e auditorias representa um diferencial 

importante, contribuindo para a segurança e conformidade dos procedimentos contábeis do 

município. Seu conhecimento acumulado em relação às particularidades da contabilidade pública 

municipal assegura maior eficiência na execução dos serviços. 

Diante do exposto, considerando a notória especialização, a experiência comprovada, a capacidade 

técnica e a viabilidade econômica da proposta, justifica-se a escolha da CONPLAN CONTABILIDADE 

E PLANEJAMENTO para a prestação dos serviços técnicos especializados em Gestão e Contabilidade 

Pública para o Município de Livramento-PB. 

1.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para os meses de 

Janeiro e Fevereiro de 2025 e R$ 9.000,00 (nove mil reais) para os meses de Março a Dezembro de 

2025, totalizando R$106.000,00 (cento e seis mil reais) no ano de 2025. 

A estimativa de preço apresentada mostra-se compatível com os valores praticados no mercado para 

serviços similares, considerando a complexidade e amplitude dos serviços a serem prestados, bem 

como a responsabilidade técnica envolvida. 
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0 valor proposto considera ainda a disponibilidade para atendimento presencial quando necessário, 
o suporte técnico continuado e a expertise da empresa na área de contabilidade pública municipal, 
fatores que agregam valor significativo aos serviços prestados. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que 
a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso Ill, alínea c, da Lei 14.133/21: 

"Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: " 

"Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação:" 
"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; " 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Livramento - P$, de Janeiro de 2025. 

Marcìl oitengro de Aquino 
Secretário de Administração e Finanças 
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria 
em Gestão e Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos 
conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público - CASP, em 
obediência ao plano de contas aplicado ao setor público - PCASP. 

DECLARAÇÃO 

i 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, peia reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Dotação orçamentária: 
02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02030.04.122.20012006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500; 
02030.04.123.2001.2008 - MANTER AS ATIVIDADES DE FINANÇAS 
3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500; 

Livramento - PB, 2Wç Janeiro de 2025. 

MARCUS MÓNT RO DE AQUINO 
Secretário de Administração e Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 12:09:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23749/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 31/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Livramento
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 106.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e
Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos
e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público - CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao
setor público - PCASP.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 18
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 106.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CONPLAN SERV. DE CONT. E PLAN. ORC. LTDA ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.262.153/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8031d2f67d2aff10aedbbbe85a210d6e

Autorização da autoridade competente Sim 095b97a16b0092802698d3108a161301

Estimativa da despesa Sim 5455d4312668328761dc5f3bf6be1047

Estudo Técnico Preliminar Sim 34b75a1bdca4908b8e235b66627610a6

Formalização de demanda Sim 554f9c729a902b2a0c1d27d01aaa4ff8

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim e0a05ea55e5b53718de344f04ca2ac3c

Previsão Orçamentária Sim 54b42ca75d9638f789a825f3ba075fc4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CONPLAN SERV. DE CONT. E PLAN.
ORC. LTDA ME

Sim 738f6953ce220074c26784ad8b640d9c
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João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 017/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Ns: 00023/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO E 
CONPLAN SERVIÇO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO -
Rua Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, CNPJ nº 08.738.916/0001-55, neste 
ato representada pelo Prefeito Ernandes Barboza Nóbrega, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua Dom Expedito de Oliveira, S/N - Centro - Livramento - PB, CPF n`--' 031.732.584-
10, Carteira de Identidade n 4 1919472-2 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA, 
CNPJ nº 17.262.153/0001-00, com sede na Rua Major Manoel Junino Do 0, 122, Centro, Campina 
Grande - PB, neste ato representado por Alexandre Aureliano Oliveira Farias, CPF ne 021.459.494-
70, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2025, processada nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar n9 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Municipal nº 732/2024, de 16 de janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 
cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade 

Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos 
e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público - CASP, em obediência ao plano de contas 
aplicado ao setor público - PCASP. 

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Página 1 dc 7 
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Inexigibilidade de Licitaçào ny 1N00004/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrata, a base do preço proposto, é. de R$ 106.000,00 (CENTO E SEIS MIL 
REAlS). 
0 pagamento se dará da seguinte maneira: 
o valor R$ 8.000,00 (oito mil reais) nos 02 (dois) primeiras meses de contrata e; 
o valor de 9.000,00 (nove mil 

reais) nos meses seguintes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO- REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente t5o 
logo seja divulgado o índice definitivo. Nica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprohatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Dotação orçamentária: 
02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

Página 2 dc 7 
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3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500; 

02030.04.123.2001.2008 - MANTER AS ATIVIDADES DE FINANÇAS 
3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500; 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO: 
0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adirnplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 03/02/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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h - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

k - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado corn a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
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comunicação escrita do Contatado. No caso cio termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, tacultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referidoArt.155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos U, Ill, IV, V. VI e Vil do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao respnns ív~l 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do referido Art. 155, 
hem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V. VI e Vil do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 49 

do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX T 100) 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado peio Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
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compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nQ 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
h - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento coin terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
I - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo tixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser- mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Livramento - l , 03 de Fevereiro de 2025. 

PELO CON'I'RA'I'A/fTE 

~ 

PREFEITU' - DE LIVRAMENTO 

Ernandes $ rboza Nóbrega 
Prefeito 

PELO CONTRATADO 

`fONPLAN SE' VICO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LIDA 
ALEXANDRE AURILIAN() OLIVEIRA FARIAS 

C PF: 021.45}.494-7() 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº001A/2025 Em, 02 de janeiro de 2025 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

LIVRAMENTO PB, 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Emandes Barboza Nóbrega 
Vice-Prefeita: Manoel Adeilson Filho 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 
Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 
Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janatna Michely Alcântara Limeira 
Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Alefy Bruce Leite Nobrega 
Sec. de Sew. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 
Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Ubimtan Ramalho de Lima 
Sec. Gemi e Planejamento: Adriana Alves de Brito 
Sec. De Controle de Despesas Públicas: Ivanildo Barbosa Nóbrega 

S 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2025 
A Prefeitura de Livramento — PB, torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Jose Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, às 09:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2025, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de material de expediente para atender a demanda das diversas 
secretarias deste município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n° 730/24; Decreto Municipal n°732/2024/24; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3477-1042. E-mail: pmllicitacoes@gmail.com. Edital: www.livramento.pb.gov.br/acesso-a-
informacao/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Livramento - PB, 03 de Fevereiro de 2025 
Marcus Montenegro de Aquino — Sec. de Administração e Finanças 

EXTRATO DE CONTRATO N° 023/2025 — IN004/2025 
ontratante: Prefeitura de Livramento - PB 

ntratada: CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA, CNPJ: 
17.262.153/0001-00 
Valor: RS 106.000,00 (cento e seis mil reais). 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade 
Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade 
aplicada ao setor público — CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao setor público — PCASP. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação n° IN00004/2025. 
Dotação: 02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02030.04.122.2001.2006 -MANTER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500; 02030.04.123.2001.2008 - MANTER AS 
ATIVIDADES DE FINANÇAS 3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500. 
Vigência: até 03/02/2026. 
Partes Contratantes: Ernandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e o Sr. Alexandre Aureliano Oliveira Farias (pela contratada). 

Livramento - PB, 03 de Fevereiro de 2025 
ERNANDES BARBOZA NOBREGA — Prefeito 
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II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
H1 - proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
IV- adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

J 0 Ao  pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente 
os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os 
subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
,€ 2° O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 
deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

3" Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a 
prévia manifestação dos interessados. 
§ 4" O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à 
contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação. 

CONSIDERANDO, além disso, os ensinamentos do Nobre Marçal 
Justen Filho: 

"Na revogação, o desfazimento do ato administrativo não decorre de 
vicio ou defeito. Aliás, muito pelo contrário. Somente se alude à 
revogação se o ato for válido e perfeito: se defeituoso, a 
Administração deverá efetivar sua anulação. A revogação se funda 
em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse 
sob tutela do Estado. No exercício de competência discricionária, a 

dministração desfaz seu ato anterior por reputá-lo incompatível com 
funções atribuídas ao Estado ". 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de abertura de novo 
processo administrativo CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE 
ESPORTES NO MUNICÍPIO DE LAGOA-PB, EXTRATO DE 
CONVÉNIO N° DO CADASTRO 24-80262, N° DO 
INSTRUMENTO (CONVÉNIO N° 0023/2024) CONCEDENTE 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CONVENENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA-PB. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAGOA -PB, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o que preceitua a Lei das Licitações 
Públicas. 

RESOLVE 

REVOGAR a licitação n° 0001/2025 modalidade —
CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 032/2024, OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 
GINÁSIO DE ESPORTES NO MUNICÍPIO DE LAGOA-PB, 
EXTRATO DE CONVÉNIO N° DO CADASTRO 24-80262, N° DO 
INSTRUMENTO (CONVÉNIO N° 0023/2024) CONCEDENTE 

ECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CONVENENTE 
REFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA-PB. 

DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do presente Processo 
Licitatório. 

Publique-se. 

Lagoa - PB 12 de fevereiro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Lagoa 
MARIA RODRIGUES LINHARES DE LIMA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Livalci Otacilio da Silva 

Código Identificador:D83FF582 

wllb DA PARAÍBA 
^ÍPIO DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 

IN00004/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00004/2025, 

que objetiva: Contratação de empresa para prestação de serviços 
Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade 
Pública, consoante às aplieabilidades constitucionais e fiscal, com 
vastos conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade 
aplicada ao setor público — CASP, em obediência ao plano de contas 
aplicado ao setor público — PCASP; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: CONPLAN 
SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
ORCAMENTARIO LTDA, CNPJ: 17.262.153/0001-00, com o valor 
total de RS 106.000,00 (cento e seis mil reais). 
Livramento - PB, 31 de Janeiro de 2025 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:963CD3Cl 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO N° 023/2025 -1N004/2025 

Contratante: Prefeitura de Livramento - PB 
Contratada: CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA, CNPJ: 
17.262.153/0001-00 
Valor: RS 106.000,00 (cento e seis mil reais). 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos 
Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade Pública, 
consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos 
conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao 
setor público — CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao 
setor público — PCASP. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação n" 1N00004/2025. 
Dotação: 02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 02030.04.122.2001.2006 - MANTER AS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 3.3.90.35.00.00 SERVICOS 
DE CONSULTORIA, Fonte: 500; 02030.04.123.2001.2008 -
MANTER AS ATIVIDADES DE FINANÇAS 3.3.90.35.00.00 
SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500. 
Vigência: até 03/02/2026. 
Partes Contratantes: Emandes Barboza Nóbrega (pela contratante) e 
o Sr. Alexandre Aureliano Oliveira Farias (pela contratada). 
Livramento - PB, 03 de Fevereiro de 2025 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA — 
Prefeito 

Publicado por: 
Renato Eduardo Marques 

Código Identificador:C7ASC7 I E 

ADO  DA PARAÍBA 
#IÇÍPIO ➢E PATOS . 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2025 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2025 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO TIPO 
BLOCO CERÂMICO 8 FUROS (TIJOLOS) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da 
Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei n" 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme 
o que consta no processo em tela. 

RESOLVE: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº001A/2025 Em, 02 de janeiro de 2025 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: DCA0.34B4.141A.2E3B.FDD3.2ACD.394B.CC58. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria 
em Gestão e Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos 
conhecimentos específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público - CASP, em 
obediência ao plano de contas aplicado ao setor público - PCASP. 

DECLARAÇÃO 

i 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, peia reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Dotação orçamentária: 
02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02030.04.122.20012006 - MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500; 
02030.04.123.2001.2008 - MANTER AS ATIVIDADES DE FINANÇAS 
3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA, Fonte: 500; 

Livramento - PB, 2Wç Janeiro de 2025. 

MARCUS MÓNT RO DE AQUINO 
Secretário de Administração e Finanças 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, n° 386, Centro, Livramento — PB. 
CNPJ: 08.738.916/0001-5_5, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: 54B4.2CA7.5D96.38F7.89A8.25F3.BA07.5FC4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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6 

CERTIDÃO TÉCNICA 

Certifico, para os devidos fins, que na presente data, em atendimento à determinação 

contida na 1.4 deste documento, realizei consultas no banco de dados do sistema 

Tramita/Portal do Gestor a respeito do usuário do Sr. Alexandre Aureliano Oliveira Farias 

(CPF: 021.459.494-70). Foram encontradas as seguintes informações: 

• O citado usuário interage com o Tramita/Portal do Gestor desde a data de 

21/09/2017. Infelizmente não foi possível precisar a data da criação do login e 

senha; 

• Foram encontradas 140 gestões em que ele foi habilitado como representante 

(Anexo I). 

6 
Certidão Técnica. Doc. 08651/25. Data: 06/02/2025 12:25. Responsável: Fábio L. M. de S. Barbosa. 
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Tribunal de Cantas do Estado 

ANEXO I 

Jurisdicionado 

Câmara Municipal de Algodão deJandaira 

Data Início 

01/01/2027 

Data Fim 

31/12/2038 

interesse 

Contador(a) 

Gestor(a) 

Rodrigo da Silva Luna 

Câmara Municipal de Umbuzeiro 01/01/2017 31/12/2018 Contador(a) José Ronaldo Ramos de Oliveira 

Câmara Municipal de Livramento 01/01/2017, 31/12/2018 Contador(a) Atíomar Soares deAraujo 

Câmara Municipal de Alagoa Nova 01/01/2017 31/12/2018 Contador(a) Ramilton Camilo Diniz 

Câmara Municipal de Massaranduba 01/01/2017: 31/17/2018 Contador(a) Elias Angelino Dos Santos 

Câmara Municipal de São José dos Cordeiros 01/01/2017 31/12/2018 Contador(a) Jose Gatdino de Sales 

Câmara Municipal  de Aroeiras 01/01/2017 31/12✓2018 Contador(a) Josué Francisco de Souza 

Prefeitura Municipal de Camalaú 01/01/2017 16/08/2020 Contador(a) Alecsandro Bezerra dos Santos 

Prefeitura Municipal deAroeiras 01/01/2º'17 31/12/2020 Contador(a) MgttunDominguesde Aguiar Marques 

instituto de Previdência de Alagoa Nova 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Edimilson Souto Sobral 

Prefeitura de  Parari < 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) José losernar Ferreira de Souza 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Josevaldo da Silva Costa 

Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 01/01/2017 31/1212020 Contador(a) Jefferson Roberto do Nascimento Pinto da Silva

Prefeitura Municipal de Livramento 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeitura Municipal deAreial 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Adelson Gonçalves Benjamin 

Prefeitura Municipal de Assunção 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Luiz Waldvogel de Oliveira Santos 

Prefeitura Municipal de Gaaporã 01/01/2017 31/12/3020 Contador(a) Cristiano Ferreira' Monteiro 

Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Antonio da Silva Sobrinho 

Prefeitura Municipal de Massaranduba 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Pauto Eracinette de Oliveira '.

Prefeitura Municipal de Camalaú 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Alecsandro Bezerra dos Santos 

Prefeitura Municipal de Alagoa Nova' 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Jose Uchoa de Aquino leite 

Certidão Técnica. Dec. 08651/25. Data: 06/02/2025 12:25. Responsável: Fábio L. M. de S. Barbosa. 
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Tribunal de Contas do Estado 

Prefeitura Municipal de Gado Bravo 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Paulo Alves Monteiro 

Prefeitura de Umbuzelro 03J01/2017 31/12/2020 Contador(a) Jose Nivaldo de Araujo 

Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Maricleide Izidro Da Silva 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Severo Luis Do Nascimento Neto 

Câmara Municipal de Algodão de Jandaira 01/01/2017 31/12/2020 Contador(a) Rodrigo da Silva Luna 

Câmara Municipal de Gado Bravo O1/01/2019 01/12/2020 Contador(a) 
.. .. ... ................. . 

Almery Alves de Farias 

Câmara Municipal, de Gado Bravo 01/01/2019 31/12/2020 Contador(a) Almery Alves de Farias 

Câmara Municipal. de São José dos Cordel ros 01103/2019 31/12/2020 Contador(a) Georgitom de Almeida Timoteº 

Câmara Municipal de Umbuzeiro 01/01/2019 31/12/2020 Contador(a) Edjane Nilda Henrique Barbosa 

Câmara Municipal de Aroeiras 01/01/2019 31112/2020 Contador(a} Antonio Jose da Silva 

Câmara Municipal de Livramento 01/01/2019 31/12/2020 Contador(a) Manoel Adeitson Fitho 

Câmara Municipal de Massaranduba 01/01/2019 31/12/2020 Contador(a) Elias Angelino Dos 

Instituto de Prey. dos Serv. de Algodão de Jandaira 01/01/2021 11/02/2021 Contadora) lose Alencar Rafael dos Santos 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antonia 01/01/2021 06/06/2021 Contador(a) Gilson Gonçalves de Lima 

Fundo Municipal de Saúde de Santo André 01/01/2021 12/01/2022 Contador(a) Silvana Fernandes Marinho 

Municipal de Aroeiras 01/01/202,.; 1:31/12/2022 Contador(a) ,; Antonio Jose da Silva 

Câmara Municipal de Camalaú 01/01/2021 31/12/2022 Contador(a) Auricelio Bezerra dos Santos 

CISCOR - Consorcio Intermunicipat de Saúde do Cariri Oriental 01/01/2021 31/12/2022 Assessorlécnko Cicero Jose Fernandes do Carmo 

CISCOR - Consórcio Intermunicipat de Saúde do Cariri Oriental 01/01/2021 31/12/2022 Contador(a) Cicero Jose Fernandes do Carmo 

Câmara Municipal de Pocinhos 03/01/2021 31/12/2022 Contador(a) Carlos Eduardo Camara Menezes 

Câmara Municipal de Alcantil 01/01/2021 31/12/2022 Contadora) Jose lanio de Sousa 

Câmara Municipal de Umbuzeiro 01/01/2021 31/12/2022 ;Contador(a) Roney Barbosa
Câmara Municipal de Massaranduba 01/01/2021 31/12/2022 Contador(a) Lenilton Barboza de Lima 

Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 01/01/2021;; 09/01/2023 Contador(a) Andre Fernandes da Sim . 
Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 01/01/2021 27/02/2023 Contador(a) Jose Nivaldo de Araújo 

Fundo de Saúde de Massaranduba 01101/2021 10/04/2024 Contador(a) AndrezalVeruska Silva de Almeida 

Prefeitura Municipal de Taperoá 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) George Ciro Monteiro de Farias 

Instituto ;de Prey. Social dos Seividoresde;Caapora 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Roan Ollveirade;Arau . 

Certidão Técnica. Doc. 08651125. Data: 06/02/2025 12:25. Responsável: Fábio L. M. de S. Barbosa. 
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I 

I Prefeitura Municipal de Santo André 

Instituto de Previdênctado Município de Taperaá 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Andre Batista de Queiroz 

Prefeitura Municipal de Aroeiras 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Domingos Marques Barbosa Filho 

Fundo de Previdência de Sapé 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Paulo de Tarso Vetoso E Silva 

Prefeitura Municipal de Alcantil 01/01/2021 31/12/2024 Contado(a) Cicero Jose Fernandes do Carmo 

Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 01/01/2021 31/12/2024-Contador(a) Feudo Ketmo Almeida Queiroz 

Prefeitura Municipal de Livramento 01/01/2021 31/12/2024 Contadora) Ernandes Barbosa Nobrega 

Prefeitura Municipal de Gado Bravo 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Marcelo Psutino da Situa 

Prefeitura Municipal de Parari 01/01/2021 31/12/2024 Contadora) GenivalAires de Queiroz Filho 

Prefeitura Municipal de Mogeiro 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Antônio José Ferreira 

Prefeitura Municipal de Algodão de m udaíra 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Humberto dos Santos 

Prefeitura Municipal de Sapé 01/01/2021 31/12/2024 ~ ::Contadora Contador(a) Sidnei Paiva de Freitas ~ : . . .

Prefeitura Municipal de Camalaú 01/01/2021 31/12/2024 Contadora) Alecsandro Bezerra dos Santos 

Fundõ Municipal de Assistência Soclat de Sapé 01/01/2021 31/32/2024 Contador(a) Denise Ribeira dd Silva 

Instituto de Prey. dos Ser. Mun. de S. S. de Lagoa de Roça 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Maria Francisca de Farias 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 01/01/2021 31112/2024 Contador(a) Eliane Moura dos ;Santos Galdino 

Prefeitura Municipal de Camalaú 01/01/2021 31/12/2024 Contadora) IJBIRAJARAANTÓNIO PEREIRA MARIANO 

Prefeitura Municipal de Parar i 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Genival Aires de Que roz Filho 

Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Antonio da Silva Sobrinho 

Prefeitura Municipal de Massaranduba 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Paulo Fracinette de Oliveira 

Prefeitura Municipal deTaperoá 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) George Ciro Monteiro de Farias 

Prefeitura,; Municipal deCamalaú : . 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) UBIRAJARAANTÓNIO PEREIRA MARIANO 

Fundo Municipal de Saúde de Santo André 01/01/2021 31/12/2024 Contadora) Silvana Fernandes Marinho 

Prefeitura :Municipal de Riacho de Santo Antõnia 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Gilson Gonçalves de Lima 

Prefeitura Municipal de Caaporâ 01/01/2021 31/12/2024 Contadora) Cristiano Ferreira Monteiro 

Pr~efoltura:a unicipalde Gado, Bravo 01101/2021, 31/12/2024 Contador(a) Marcelo Paulino da Silva 

Prefeitura Municipal de Sapé 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Sidnei Paiva de Freitas 

instituto de rev. dos Serv Mun. de S, S• de Lagoa de Roça 01/01/2021 :31112/2024 Contador(a) Maria Francisca de Farias

Tribunal de Contas do Estado 

01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Edglei Amorim do Nascimento 

9 
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10 

Tribunal de Contas do Estado 

Prefeitura Municipal de Alcantil 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Cicero Jose Fernandes do Carmo 

Fundo Municipal. de Saúde de Massaranduba _~ 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Andreza Veruska Silva de Almeida 

Instituto de Previdência do Município de Taperoá 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Andre Batista de Queiro, 

Prefeitura Municipal de Camelaú 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Alecsandro Bezerra dos Santos 

Instituto de Prey. Social dos Servidores de Caaporã 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Ruan Oliveira de Araujo 

Prefeitura Municipal de Aroeiras 01/01/2021 31/12/2024 Centadar(a) Domingos Marques Barbosa Filho 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Eliane Moura dos Santos Galdino 

Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 01/01/2021 31112/2024 Contador(a) Feliclo Kelmo Almeida Queiroz "`-

Prefeitura Municipal de Mogeiro 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) António José Ferreira 

Prefeitura Municipal de Livramento 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Ernandes Barbosa Nobrega v 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Severo Luis Do Nascimento Neto 

Fundo de Previdência de Sapé 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Paulo de Tarso Veloso E Silva 1 s 

Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Andre Fernandes da Silva 

Prefeitura Municipal de Santo Anda 01/01/2021 X31/12/2024 Contador(a) Edglel Amorim do Nascimento 

Prefeitura Municipal de Assunção 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Luiz Waldvogel de Oliveira Santos 

Instituto de Prev, dos Serv. de Algodão de iandaira 01102/2021 31/12/2024 Contador(a) Jose Alencar Rafael dos,Santos 

Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Humberto dos Santos 

Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé`; 01/01/2022 31112/2024; Contador(a) Denise Ribeiro da Silva ` 

Prefeitura Municipal de Areia/ 01/01/2021 31/12/2024 Contador(a) Adelson Gonçalves Benjamin 

Instituto de Prev. dos Sere. de Algodão de Jandaíra 12/02/2021 31112/2424. Contador(a) Marcelo Comes dos Santos 

Instituto de Previdência de Alagoa Nova 'rri 12/03/2021 Contadora) EDUARDO DE LIMA NASCIMENTO 

Instituto de Prev..idênciadeAtagoa Nova + 05/05/2021 Contador(a) EDUARDO DE LIMA NASCIMENTO 

Fundo Municipal de Saúde de Sapé I 02/05/2022 Contador(a) David Roberto Pereira da Silva 
Fundo Munlc1i al de Saúde de Sapé p p 31/1212024 Contador(a) David iF%berifl Pereira .d8. Silva : 
Instituto de Prev. dos Serv. de Algodão de Jandaíra • + I 31/12/2024 Contador(a) Rosangela dos Santos Silva 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio • ' . 31/12/2024 Contador(a) Barbosa Ferra ai 

Fundo Municipal de Saúde de Santo André I. ' 31/12/2024 Contador(a) 
_Marcelo 

Rosenildo Alves Lopes 

Fundo Municipal de Saúde de Sapé 03/05/2022 31/12/2024 Contador(a) Francileide Maria de Araujo Alves 

10 
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11 

Câmara Municipal de Umbuzeiro 01/01/2023 

Tfibunal de Contas do Estado 

31/12/2024 Contador(a) Jose Gileno Freire 

Câmara Municipal de Algodão deJanda(ra 

Câmara Municipal de Mogeiro 

01/01/2023 

01/01/2023 

31/12/2024 

31/12/2024 

Contador(a) 

Contador(a) 

Jose Alexandre Rafael dos Santos 

Severino dos Ramos Bezerra 

Câmara Municipal de;Pocinhos 

Câmara Municipal de Algodão de Jandaira 

fi ara MunIcipal  Umbuzeiro 

Câmara Municipal de Aroeiras 

X1/2023 

01/01/2023 

31/12/2024 

31/12/2024 

Contador(a) 

Contador(a) 

_.... ... ... .. 
Carlos ardQ..:emara Menezes 

Jose Alexandre Rafael dos Santos 

Câmara Municipal de Massárartduba 

01/01/2023

01/01/2023 

01/01/2023 

31/12/2 '
31/12/2024 

~#,I12/2t)2d 

:...~~ 
Contador(a) ........... . .. .. . .. . . . . . 
Contador(a), 

Jose Gileno Freire 
Antonio Jose da Silva 

Francisco Pedro de Lima 

Câmara Municipal de Mogeiro 

FundoMunicipal de Saúda de Ãtagoa Grande 

01/01/2023 31/12/2024 Contador(a) Severino dos Ramos Bezerra 

Câmara Murnici aldeSapé 

Cântara Munic pai de Sapé 
Câmara Municipal de Sapé 

10/01/2023 

24/03/2023 

24/03/2023 

24/07/2023 

31/12/2024` 

20/07/2023 

3tI12/2024 

31/12/2024 

Ctstltádor(a) 
Contador(a) 

Contador(a) 

Contador(a) 

Joao Montenegro varro 

Arquimedes Natercio Santos de Freitas 

Arquitt tesNàtérciá Santos de Freitas 

Arquimedes Natercio Santos de Freitas 

.~ma.a Municipa) de Spé 

Câmara Municipal de Massaranduba 

6 Pfefeiturd:Municipal deMassarend 

Prefeitura Municipal de Massaranduba 

a4/p7/2023 
20/09/2023

21/09/2023 

21/09/2023 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/ 24 
31/12/2024 

Contador(á) 

Contador(a) 

Contador(a) 

Contador(a) 

•Arquimedes Natercio Santos de.Freita 

Lenilton Barboza de Lima 

Francisçp:esdro de lima 

Francisco Pedro de Lima 

Fundo Municipal de Saudade Ala goa Grande 

Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 

Gemera Municipal de Massaranduba 

Fundo Municipal de Saúde de Santo André 

18/01/2024.:
18/01/2024 

02/04/2024 
08/04/2024 

•31]2/2024 Contador(a) 

31/12/2024 Contador(a) 

31/1212024:.Çontador(a) 

31/12/2024 Contador(a) 

Andre ernandes daSuva 
Andre Fernandes da Silva 

Francisco:Pedrer de l,ima_ :; 
Silvana Fernandes Marinho 

Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaa`a 

Câmara Municipal de Sapé 

01/01/2025 

01/01/2025 

Vigente 

Vigente 

Contador{a) 
Contador(a) 

Humberto dos Santos 

Davyd Matias de Souza 

Fundo Municipal de Assistência SociatdeSapê v 

Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 

01/01/2025 

01/01/2025 

Vigente 

Vigente 

Contador(a) 

Contador(a) 
Denise Ribeiro di iva 

Fernanda Isabel Leal de Moraes 

Câmara Municipal de Coxbcola 01/01/2025 Vigente Contador(a) Igor José Amorim dos Santos 

Câmara Municipal de Algodão de Jandaira 01/01/2025 Vigente Contador(a) Leandro da Silva Barbosa 

Instituto de Prey. dos Serv. do Mun. de Remigio 01/01/2025 Vigente Contador(a) Geannìnede Lima Vitorio Ferreira 

11 
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Prefeitura Municipal de Parari 

mibunal de Contas do Estado 

01/01/2025 Vigente Contador(a) Genival Aires de Queiroz Filho 

de Prev..d0serv. de Algndão de;)andaira 
R 

01/01/2025 

01/01/2025 

Vigente Contador(a) 

Vigente Contadoria 

Rosa ngeta dos Santos Silva 

Maria Francisca de Farias 

Municipal de Caraubax 01/01/2025 Vigente Contador(a) Nerivan Álvares de Lima 

Prefeitura Municipal de Mogeiro 01/01/2025 Vigente Contador(a) Antônio José Ferreira 

Prefeitura de Coxixola 01/01/2025 Vigente Contador(a) Nelson Jose Neves Honorato 

Prefeitura Municipal de Remígio 01/01/2025 Vigente Assessor Técnico Luis Claudio Regis Marinho 

Câmara Municipal de Aroeiras 01/01/2025 Vigente Contador(a) Antonio da Silva 

Prefeitura Municipal de Camalaú 01/01/2025 Vigente Contador(a) UBIRAJARAANTONIO PEREIRA MARIANO 

Câmara Municipal de Parari 01101/2025, Vigente Contador(a) Joanderson Farias de 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 01/01/2025 Vigente Contadora} Eliane Moura dos Santos Galdino 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antonio 01/012025 Vigente Contador(a) Marcelo Barbosa Ferreira 
Câmara Municipal de Alcantil 01/01/2025 Vigente Contador(a) Josefa Larissa de Sousa 

Prefeitura de Sapé '."':: : : 01/01/2025 Vigente Contador(a) Sidnei Paiva de Freitas 

Prefeitura Municipal de Santo André 01/01/2025 Vigente Contadora) Edglei Amorim do Nascimento 

Prefeitura de Alcantil !: i '. : i:.:. .. .. . . 01/01/2025 Vigente Contador(a) Cícero Jose Fernandes do Carmo 

Instituto de Previdëncia do Municipio deTaperoá 01/01/2025 Vigente Contador(a) Andre Batista de Queiroz 

Prefeitura Municipal de Livramento 01/01/2025 Vigente Contador(a) Ernandes Barbosa Nobrega 

Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 01/01/2025 Vigente Contador(a) Felicio Kelmo Almeida Queiroz 

CISCO - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri 01/0112025 Vigente Contador(a) Fernandes da Silva 

Prefeitura Municipal de Gado Bravo 01/01/2025 Vigente Contador(a) Marcelo Paulino da Silva 

de Umbuzeiro 01/01/2025 Vigente a) ,, Nelson de Sousa E.Silva Junior 

Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 01/01/2025 Vigente Contador(a) Jeciel de Oliveira Gonçalves 

Fundo Municipaide Saúde.de Sapé 01/01/2025 " Contador(a) • Francileide Maria de Araujo Atves 

Cámara Municipal de Mogeiro 01/01/2025 Vigente Contador(a) Severino dos Ramos Bezerra 

Prefeitura deTaperoá 0110112,025: Contador(e) George Ciro Monteiro de Farias 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça 01/01/2025 Vigente Contador(a) Pedro Junior Quaresma de Araujo 

Prefeitura <Municipal de 01/01/2025; OUvefe;Vilar 
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Tribunal de Contas do Estado 

Câmara Municipal de Pocinhos 01/01/2025 Vigente Contador(a) João Batista Vasconcelos Costa 

Fundo Municipal de Saúde de Santo André 0110112025 Vigente Contador(a) , Silvana Fernandes Marinho 

Funda de Previdência de Sapé 03/01/2025 Vigente Contador(a) Layz Barbosa Santos de Freitas 

Prefeitura MunicipaideAroeiras 13101/2025 Vigente Assessor Técnico Domingos Marques 'Barbosa 'Filho

13 
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14 

Assinado em 6 de Fevereiro de 2025 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 192/2024 e Regimento Interno -

RN-TC n° 07t2024 

Fábio Lucas Meira de Souza Barbosa 
Mat. 3706494 
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO 

14 
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S 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE: 

Inscrição: 

Nome Completo: 

Nome Fantasia: 

CNPJ/CPF: 17.262.153/0001-00 Grupa: 3 
ry

11657421 / CMC: 546370. . M do CGM: 2532502 o o 
CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA 

CONPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO

' ̀ ~
'7^v•'~~$ 

O 

O 

ó 

w 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO: 

Ó 

0 
Endereço: RUA MAJ MANOEL JOVINO DOO Numero: 122 c 

V 

Complemento: T ERRE Sabre: CENTRO o 

Data de Abertura: 19112/2012 Data de Validade: 17/12/2025 

d 
E 
ó 
'c 
d 
❑ 
U 

m 

CODIGO ATIVIDADE/ ATIVIDADE PRINCIPAL ó 
722131 Atividades de contabilidade m 

w 
U 
m 
N 
O 
N 

Campina Grande, 17 de Dezembro de 2024. º 
ó m 
V 

Observações: 

• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação; social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias; 
• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do OR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo É 

S 
leitor via celular; b 
Manter em local visível; ó a 

d e C m 
w 
N C 

1) 
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1J VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: AD20-28CE-9BDC-3ACD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 17/12/2024 11:06:39 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certiicadora 1Doc (Assinatura 1Doo) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1 doc.com.br/verificacao/AD20-28CE-9BDC-3ACD 
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29/0112025. 11:22 aboutblank 

f CRCPB 
£CNflHO REGONAL DE Cct4rAJD4DE 
DAF%RASA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO.... : CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA 
NOME FANTASIA.. : CONPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
REGISTRO ' PB-000381/O-0 
CATEGORIA  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
CNPJ ' 17.262.153/0001-00 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 29/01/2025 as 11:12:25. 
Válido até: 29/04/2025. 
Código de Controle: 7526.0457.7499.7903. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

ank 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 9AE2.F8F7.B143.C510 Emitida no dia 10/12/2024 às 12:50:28 

Identificação do requerente: 
CN PJ/CPF:17.262.15310001-00 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
Lontribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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S 

S 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA 
C N PJ : 17.262.153/0001-110 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, dc 2/10/2014. 
Emitida às 15:30:59 do dia 28/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/04/2025. 
Código de controle da certidão: 014E.7659.64D8.9296 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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29/01/2025, 11:02 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

fIAt fl
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17.262.153/0001-00 

CONPLAN SERV DE CONT E PLAN ORC LTDA ME 

R MAJOR MANOEL JUVINO DOO / CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58400-268 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025 

Certificação Número: 2025012508242007477606 

Informação obtida em 29/01/2025 10:58:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.9ov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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mprabidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (2910112025 às 11:22) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 17.262.15310001-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:l/dìvulgacandcontas.tse.jus.brl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

679A.39B0.875E.9560 no seguinte endereço: httDs://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

•, t9/01i2025as11:22:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 48 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

14338337 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA 
OU 
CNPJ n. 1726215310001-00 

Certidão emitida em: 29/01/2025 às 14:56:00 (data e hora de Brasília) 

rvações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 48 REGIÃO endereço httpJ/www.trt4.jus.br/autenticidade, por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 

será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

Tribunal Regional Federal da 48 Região (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 48 Região (Processo Papel) até 28/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 29/01/2025 às 00:30 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/01/2025 às 03:10 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/01/2025 às 20:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:30 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 28/01/2025 às 23:30 

f) Certidão unificada do 10 e 2° graus da Justiça Federal da 48 Região. 

NÚMERO DE CONTROLE: 14338337 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1549583504 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4° REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

14338371 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA 
OU 
CNPJ n. 1726215310001 -0 0 

Certidão emitida em: 29/01/2025 às 14:56:44 (data e hora de Brasília) 

O Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4° REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por 
meio do código de validação abaixo; 

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 

figure como parte; 

c) Nos casos do § 10 do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 

será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 

680/2020; 

A e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

Tribunal Regional Federal da 40 Região (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 40 Região (Processo Papel) até 28/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Eletrõnico) até 28/01/2025 ás 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 29/01/2025 às 00:30 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/01/2025 às 03:10 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/01/2025 às 20:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:30 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 28/01/2025 às 23:30 
SEEU até 29/01/2025 às 14:56:44 

crtidão unificada do 1° e 2° graus da Justiça Federal da 40 Região. 

NÚMERO DE CONTROLE: 14338371 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1808578352 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA PARA COM A FAZENDA 

MUNICIPAL 
Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao requerimento 

protocolado sob o n° 90.664/2024, que até a presente data, consta em 

nossos arquivos créditos tributários vencidos para com a Fazenda 

Municipal, com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), combinado 

com o art. 233, da Lei Complementar Municipal n° 116, de 14 de 

Dezembro de 2016 (Código Tributário Municipal), de responsabilidade da 

CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 

ORCAMENTARIO LTDA, de CNPJ n°17.262.153/0001-00, inscrita no 

Cadastro Municipal de Contribuinte (CMC) 546370, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser 

apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base no art. 304 da Lei Complementar 

Municipal n° 116, de 14 de dezembro de 2016 (Código Tributário 

Municipal), combinado com os art. 206, da Lei n° 5.172, de 25 de Outubro 

de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Válida por 90 (noventa) dias 

Campina Grande, 12 de Dezembro de 2024 
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1J VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: DAE6-AAC6-CDOA-6D35 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

~ RODOLFO FELIX ALMEIDA (CPF 053.XXX.XXX-08) em 12/12/2024 19:23:28 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por: SubbAutoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura IDoc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1 doc.com. br/verificacao/DAE6-AAC6-CDOA-6D35 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CÍVEL DE 2° GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CN PJ: 17.262.153/0001-00 
Razão Social: CONPLAN SERV DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO LTDA 
Nome Fantasia: ABILIO G MEIRA NETO 

Certidão emitida às 11:03 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: +4yWG8Ib. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ:17.262.153/0001-00 

Razão Social: CONPLAN SERV DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO LTDA 

Nome Fantasia: ABILIO G MEIRA NETO 

Certidão emitida às 11:03 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:l/app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: jFxP.VbC4. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL DE 2° GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
criminais ativos , originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
nada consta contra: 

CN PJ: 17.262.153/0001-00 
Razão Social: CONPLAN SERV DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO LTDA 
Nome Fantasia: ABILIO G MEIRA NETO 

Certidão emitida às 11:03 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: xwkq.FxUz. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÃRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

C N P J: 17.262.153/0001-00 

Razão Social: CONPLAN SERV DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO LTDA 

Nome Fantasia: ABILIO G MEIRA NETO 

Certidão emitida às 11:03 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 

código de validação: zOdq.VbOc. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra: 

C N PJ : 17.262.153/0001-00 

Razão Social: CONPLAN SERV DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO LTDA 

Nome Fantasia: ABILIO G MEIRA NETO 

Certidão emitida às 11:03 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.brlcerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: foWc.DEGN. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 17.262.153/0001-00 

Razão Social: CONPLAN SERV DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO LTDA 

Nome Fantasia: ABILIO G MEIRA NETO 

Certidão emitida às 11:03 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb4us.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: ve8V.nmdk. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.262.153/0001-00 

Certidão n°: 85223533/2024 

Expedição: 10/12/2024, às 12:48:41 

Validade: 08/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 

ORCAMENTARIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

17.262.153/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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Idade Técnica e Escola Profissionaliza 

genius" 
-~ 

DIPLOMA DE TÉCNICO 

O Diretor do Escola Técnica Infogenius, nos termos da Lei Federal N°9.394/96. Decreto Federal 2.208/07. 

Resolução CEE/PB - 00193/2012 e Indicação no disposto do Regimento Escolar. Confere ao Sr.(a): 

A óíCio Comes Meira Weto 

de nacionalidade Brasileira, natural de Taperoá. Estado do Paraíba, nascido(a) em 07 de dezembro de 1979. 

Filho (a) de: Jarbas Gomes Moira e Terezinha de Farias Meira, o título de: Técnico em Contabilidade, 

por haver concluído no ano de 201 1 o curso Técnico em Contabilidade. 

O presente Diploma outorga ao portador as prerrogativas e os direitos estabelecidos nas Leis de Ensino do Pais. 

Secretário Acedbmica 
A UT. if 6.6t2 

ïp/o ' do(a) 

S 

Secretário(a) 

e 

C'r' 'to*t 3 tlJiouças fl
^CORA ESCOLAR 
•z 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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NTC1 

i i.~CRiM~V' 

Competências Profissionais / Habilidades 

t - Demonstrar visão sistêmica e interdisciplinar da atividade contábil: 

LI - Elaborar pareceres e relatórios que contribuam para o desempenho eficiente e eficaz de seus 
usuários, quaisquer que sejam os modelos organizacionais: 

1H -Aplicar adequadamente a legislação inerente às funções contábeis; 

IV - Desenvolver, com motivação e através de permanente articulação, a liderança entre equipes 
multidisciplinares para a captação de insumos necessários aos controles técnicos, a geração e 
disseminação de informações contábeis, com reconhecido nivel 
de precisão: 

V - Exercer suas funções com o expressivo domino das funções contábeis e atuariais que viabilizem 
aos agentes económicos e aos administradores de qualquer segmento produtivo ou institucional o pleno 
cumprwnento da sua responsabilidade quanto ao gerenciamento, aos controles e à prestação de contas 
da sua gestão perante à sociedade, gerando também informações para a tomada de decisão, 
organização de atitudes e construção de valores orientados para a cidadania: 

VI - Exercer com ética e proficiéncia as atribuições e prerrogativas que lhe são prescritas através da 
legislação especifica, revelando dominios adequados aos diferentes modelos organizacionais. 

VII - Executar processo administrativo e contábil de abertura e regularização de empresas junto as 
instituições municipais, estaduais e federais. 

VIII - Acompanhar com eficiência e eficácia o procedimento de toda documentação comercial, de 
funcionários e fiscal de uso corrente, 

IX Fazer declarações de Imposto de Renda bem como fazer escriturações. demonstrações contábeis, 
analises de balanços, 

X - Atuar no âmbito trabalhista, comercial, administrativo e financeiro, 

XI - Organizar, classificar e registrar documentos contabitisticos, em função do seu contendo e as normas 

fiscais vigentes 

M 

Legislação 1, Prática Contábil, Processos Contateis 

Legislação Aplicada 11, Prática Contábil II. Gestão das 
Organizações 

Processos Contábeis Avançados, Empreendedorismo 

ESTAGIO SUPERVISIONADO 

Cu -TOTAL 1.100 hfa 

ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL: 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO /PB 

INFOGENIUS ESCOLA TÉCNICA 
COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÊMICO 

RegiStradu sob o No 00417 do livro 002 

folhas 00420 por delegação e competência 

do Ministério da Educação e Conselho 

Estadual de Educação da Paraíba. 

Parecer CEE/PB No 00193/2012 

Resolução No 00245/2012 

Campina Grande, 25 de Julho de 2O19 

f 

ius Centro t de Ensina 
COORDE _ ~J? Y4IIviru 

Coordenador bcelar 

DIRE COLAR 

CO  — 
ALIT. P . &800 

O6SERVAÇ 

SISTEC / MEC 
Sistema Nacional de Informações da 
Educação Profissional e Tecnológica 

Código de Autenticação do Diploma 

80776/56728844CM 
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CERTIFICADO 

ESG
Environmental, 50cra1 and Governance 

Em conformidade com os critérios da ESG - Environmental, Social and 
Governance 

O INTUIX certifica que: 

CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA 

Com o CNP717.262.153/0001-00, cumpre com todos os requisitos estipulados 
pelo compliance. 

Processo N° 2024.01.26-555 - Certificada N° 264965-14 

Data: 26/01/2024 

Ï ri r' . hr 

Diretür 

IflTUiX 
ESG 

Envl'rormentaJ, Social 
and Governance 
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LGPD 
LGPD 

E..,ei Geral de Proteção de Dados 
Juntos mantemos os 
dados mais seguros 

Em conformidade com os critérios da LGPD - Lei Geral de Proteçáo de Dados 

O INTUIX certifica que: 

CONPLAN SERVICD DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA 
Com o CNP717.262.153/0001-00, cumpre com todos os requisitos estipulados 
pelo compliance. 

Processo N° 2023.03.02-370 - Certificado N° 379973-23 

Data: 02/03/2023 

Dire4tir 
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CERTIFICADO 

Livre de Violência 
Contra Mulher 

Em conformidade com os critérios de um Livre de Violência contra Mulher 

O INTUIX certifica que: 

CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA 

Com o CNPJ 17.262.153/0001-00, cumpre com todos os requisitos estipulados 
pelo compliance. 

Processo N° 202303.03-657 - Certificado N° 952772-99 

Data: 03/03/2023 

Diretor 

Livre  de Violência 
contra Mulher 

Pespeito, Equidade e 
Liberdade 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
2° Batalhão de Bombeiro Militar 

Impresso em: 
16/12/2024 
17:19.41 

AUTO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO SIMPLIFICADO - ACPS 

Processo: 60969/2024 Validade: 13 de dezembro de 2025 - Situação: Em Vigência 

(;UNFORME informações prestadas e termo de declaração firmado pela pessoa fisica/juridica abaixo especificada, foram 

atendidos os parâmetros estabelecidos pela Norma Técnica, em consonância com a Lei Estadual n° 9.625, de 27 de novembro 
de 2011 (Código Estadual de Proteção Contra Incêndio, Explosão e Controle de Pânico), a fim de que o procedimento de 

regulari¿ação da edificação/estabelecimento/área de risco possa ser classificada como PROCESSO TÉCNICO SIMPLIFICADO, 

sendo esta portanto. dispensada de Vistoria Técnica prévia tendo em vista seu baixo risco. Não se enquadram como 

PROCESSO TÉCNICO SIMPLIFICADO os locais que possuem líquidos inflamáveis ou combustíveis, gás liquefeito de 

petroleo (GLP), materiais radioativos, explosivos, fogos de artifício, nem outros produtos perigosos, como também 

boates, independente da capacidade de público ou os locais de reunião de público com lotação superior a 100 (cem) 

pessoas. 

Razão Social: : r 

Nome Fantasia 

CNPJ/CPF 

rt - 

Área (m ) 1 .1i111A1ft} 

N° de Pavimentos da Edificação: 

Altura da Edificação (m): 4, 
.1n 

Natureza da Ocupação D 
-. S. 

Endereço l RUA pU#3OP
122 rERRSO 
cITIto CMdFNA

Nome do Proprietário: :.AI.BxANºRE AOAFL?I:Atta iQLXi►ZXRA 

CPF/CNPJ: 1Q2145944470. 

Telefone de Contato: (B3) 33412-Q1 

E-mail a auxeldatuo$t 

Local e Data: .C! ã' a t7taxrdirt 

Registro do Documento N°: ,DO0 }483+x: ,

..'S.'•~y'✓+, -~'..f..: : i: ~ Y.-H.: ~. 

Autenticação Eletrônica: 4a96819d3f7c3aac66b7bb05e6e36c42 

íèA:iiEtti'sl°~:áGll 

E 

É 

ri~2i 

~a~:~~ 

Is`:.L.  ....

- Manter este documento em local visível. 
- O não cumprimento das exigãncias estabelecidas pelas Normas Técnicas implicará em responsabilização de 

natureza administrativa. ávd e/ou criminal. 
- Solicitar renovação do presente documento 30 (trinta) dias antes do vencimento. 
- As edificações prescritas no item 8 da NT N° 007/2019. 
- CBMPB são dispensadas da vistoria técnica prévia a fim da obtenção do AUTO DE CONFORMIDADE DE 

PROCESSO SIMPLIFICADO, documento específico para esses casos, adotado pelo CBMPB. 

Av. Almeida Barreto, N° 428, São José, Campina Grand&PB 

Telefone: (83) 3322-4538 /E-mail; catbmcg@grnaif.com 

Emei yéncia: 193 
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Lei Geral de Proteção de Dados 

Em conformidade com os critérios da LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados 

O INTUIX certifica que: 

CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORCAM ENTARIO LTDA 

Com o CNPJ 17.262.153/0001-00, cumpre com todos os requisitos estipulados 
pelo compliance. 

Processo N° 2023.03.02-370 - Certificado N°379973-23 

Data 02/03/2023 

~,_.,•'~7 ~ ~ 

IDi r etbr 

IflTUIX 

Juntos mantemos os 
dados mais seguros 
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Faculdade Técnica e Escola Profïssionalizante; -' DIPLOMA DE TÉCNICO 

µ O Diretor da Escola Técnica Infogenius nos termos da Lei Federal N°9394/96 Decreto Federal 2.20$/07, 

Resolução CEE/PB - 00193/2012 e indicação no disposto do Regimento Escolar. Confere ao Sr. (a): 

'Tereza 5akçllne 91eira de Faris Fernandes 

de nacionalidade Brasileira, natural de Campina Grande, Estado do Paraíba, nascido(a) em 09 de janeiro de 1975. 

Filho {a) de: Jarbas Gomes Meira e Terezinha de Farias Meira, o título de: Técnico em Contabilidade, 

por haver concluído no ano de 2014 o curso Técnico em Contabilidade. 

O presente Diploma outorga ao portador as prerrogativas e os direitos estabelecidos nas leis de Ensino do País. 

nai

Li  Dipl~modc~~ ~7 ) 

r: C 

: n° 6.6d2 

Secretário(a) 

If.
C 

Di, Itotças
RET4RA E5 
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TÉCNICO E1.. .. TABILID E 

Competências Profissionais / Habilidades 

ASSISTENTE CONTÁBIL: 

I - Dernonctrar visão sistémica e rnlerdisciplinar da atn+idade contábil, 

U - Elaborar pareceres e relatórios que contribuam para o desempenho eficiente e eficaz de seus 
usuários, quaisquer que sejam os modelos organizacionais; 

III -Aplicar adequadamente a legislação inerente às funções contábeis; 

IV - Desenvolver, com motivação e através de permanente articulação, a liderança entre equipes 
multidisciplinares para a captação de insuetos necessános aos controles técnicos, à geração e 
disseminação de informações contábeis, com reconhecido nível 
de precisão; 

GESTÃO CONTÁBIL: 

V = Exercer suas funções com o expressivo domínio das funções contábeis e atuariais que viabitizem 
aos agentes económicos e áos administradores de qualquer segmento produtivo ou institucional o pleno 
cumprimento da sua responsabilidade quanto ao gerenciamento, aos controles e à prestação de contas 
da sua gestão perante à sociedade, gerando também informações para a tomada de decisão, 
organização de atitudes e construção de valores orientados para a cidadania; 

VI - Exercer com ética e proficiência as atribuições e prerrogativas que lhe são prescritas através da 
legislação especifica, revelando domínios adequados aos diferentes modelos organizacionais. 

VII Executar processo administrativo e contábil de abertura e regularização de empresas junto as 
instituições municipais, estaduais e federais: 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 

VIII - Acompanhar com eficiência e eficãeia o procedimento de toda documentação comercial, de 
funcionários e fiscal de uso corrente; 

1X - Fazer declarações de Imposto de Renda bem como fazer escriturações demonstrações contábeis 
análises de balanços 

X - Atuar no âmbito trabalhista; comercial, administrativo e financeiro; 

Xi Organizar, classificar e registrar documentos contabilisticos, em função do seu conteúdo e as normas 

fiscais vigentes 

)ES 

MÓDULO I , , ' ., ia 

Legislação I Prática Contábil, Processos Contábeis 

MÓDULO II: CII 250 h/a 

Legislação Aplicada II, Prática Contábil II, Gestão das 
Organizações 

MÓDULO Ill: CH 300 h/a 

Processos Contábeis Avançados, Empreendedorismo 

MÓDULO IV - CH 3130 h!a 

ESTAGIO SUPERVISIONADO 

CH-TOTAL 1.100 h/a 

ORGÁO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL: 

~ ~ 

MINISTÉRIO DA t L'UCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO /PB 

INFOGENIUS ESCOLA TÉCNICA 
COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÉMICO 

Registrado sob o N^ 00472 do livro 002 

folhas 00475 por delegação e competência 

do Ministério da Educação e Conselho 

Estadual de Educação da Paraíba. 

Parecer CEE/P6 No 00193/2012 

Resolução No 00245/ 2012 

Campina Grande, 10 de janeiro de 2020 

rrr lpJ e1ttro t dp Etl{iflo 
Mur,io G de Oti'uicira _  ► c~   

CO RDENAçÁ~Ó ADEMICA 

DIRET 

OBSERVAÇÕ 

8 F 1t~►
iTbRll ESCOtAR 

MIT. N. 8.800 

SISTEC / MEC 
Sistema Nacional de Informações da 
Educação Profissional e Tecnológica 

Código de Autenticação do Diploma 

90019/93258958CM 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I,.IMERo DE mscRlçno 
' t 5310001-00 

VATRIZTRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE A6ERTURA 
osllzl2olz 

NOME EMPRESARIAL 
CONPLAN SERVICO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONPLAN CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 -A6vldades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEGUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MAJOR MANOEL JUVINO DOO 

NUMERO 
122 

COMPLEMENTO 
TERREO 

CEP 
58.400.268 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

DE 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(83)3341-2016 

UNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/1212012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1011212024  às 12:51:47 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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I 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA "CONPLAN SERVIÇO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO LTDA". 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS, brasileiro, 
casado sobre o regime comunhão parcial de bens, contador, portador do CPF 
021.459.494-70 e Identidade 1.661.564 SSP-PB, residente a Rua Tomaz Soares de 
Souza, 700 apto. 302 - Catolé, Campina Grande/PB, CEP 58.410-235, ABILIO 
GOMES MEIRA NETO, brasileiro, natural de Campina Grande — PB, solteiro data de 
nascimento 07/12/1979, empresário CPF 033.863.624-27 e Identidade 2.074.039 SSP-
PB, residente na Rua Tenente Adelino Barbosa de Melo, 162 apto. 01 — Catolé -
Campina Grande/PB, CEP 58.410-505, resolvem de comum acordo, entre si e pôr este 
instrumento e sua melhor forma de direito, a Constituição de uma sociedade limitada, 
nos termos da Legislação que regula a matéria e demais disposições posteriores, e pelas 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome 
empresarial "CONPLAN SERVIÇO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO LTDA", com foro e sede na Rua Major Manoel Juvino do O. 122 
Térreo — Centro - Campina Grande/PB, CEP 58.400-268. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá como Atividade 
Serviços de Contabilidade, Projetos. Auditoria. Serviço de Planejamento Econômico. 
Tributário e Orçamentário, Serviço de Digitação e Digitalização. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade terá duração pôr 
tempo indeterminado e o início de suas atividades dar-se a partir da data de assinatura 
do contrato social. No critério e de acordo com os interesses de sua expansão, a 
sociedade poderá instalar e abrir filiais, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA QUARTA — O Capital Social será no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte Mil Reais ), dividido em 20.000 ( vinte mil ) quotas, no valor R$ 1,00 
(Hum Real), cada, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, à vista, no ato 
da assinatura deste instrumento, sendo distribuído conforme abaixo: 

ALEXANDRE A. OLIVEIRA FARIAS 18.000 QUOTAS Rá 18.000,00 
ABILIO GOMES MEIRA NETO 2.000 QUOTAS RS 2.000,00 

TOTALIZANDO 20.000 QUOTAS RS 20.000,00 i 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo 
do capital social. 
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CLÁUSULA SEXTA — A administração da sociedadé 
exercida Isolada pelos sócios gerente, ALEXANDRE AURELIANO O';IV IRA" 
FARIAS ou ABILIO GOMES MEIRA NETO a quem compete representá-la, 
passiva, judicial e extrajudicialmente, possuidores de amplos e ilimitados poderes de 
administração bastante e necessário para assegurar o normal e o regular funcionamento 
dos negócios sociais, inclusive os poderes que a lei especialmente confere aos gestores 
de Sociedade empresaria, podendo ainda, constituir mandatários através de instrumento 
próprio. 

CLÁUSULA SÉTIMA — É defeso aos sócios e aos procuradores 
pôr eles nomeados para o cargo de administração, a utilização da denominação social, 
para aplicação geral em aval, fiança, abono ou qualquer outra garantia de favor em 
beneficio de terceiros ou que fuja aos objetivos sociais, mesmo que da prática de tais 
atos não resulte prejuízos para a sociedade ou ponham em risco o seu patrimônio; 

CLÁUSULA OITAVA — Os sócios que participarem dos negócios 
sociais, terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, a qual será fixada 
previamente pela gerência, podendo ser ajustada periodicamente e uma vez paga, será 
contabilizada a conta de despesas operacionais da sociedade. 

CLÁUSULA NONA — O exercício social coincide com o Ano 
Civil, anualmente, sempre no último dia útil do mês de dezembro, será procedido um 
Balanço Geral Patrimonial, para apuração de resultado do exercício e os lucros apurados 
ou prejuízos ocorridos, serão divididos ou suportados pêlos sócios proporcional as suas 
cotas. Havendo lucros, estes depois de devidamente tributados, poderão ser apropriados 
em conta especifica a critério dos sócios, para posterior incorporação ao Capital Social; 

CLÁUSULA DÉCIMA — As quotas do Capital Social são 
indivisíveis e somente poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros, mediante prévia e 
expressa anuência dos demais sócios, que serão avisados pelo pretendente alienante, a 
sua pretensão no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, afim de que possam os mesmos 
exercerem o natural direito de preferência pela aquisição. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA — A morte, a retirada ou a 
incapacitação de qualquer um dos sócios, não dissolverá a sociedade. Ocorrendo 
qualquer uma das hipóteses é permitido a admissão de novo sócio para preservar a 
continuidade da empresa, sendo necessário que os sócios remanescentes procedam um 
Balanço Especial para apuração de haveres, quando serão pagos, a quem de direito, o 
valor da participação e lucros do falecido, do retirante ou incapaz. Os herdeiros do 
falecido poderão ser admitidos para sociedade. Não ocorrendo a admissão de herdeiros 
os sócios sobrevivos providenciarão simultaneamente, a admissão de novo sócio. O 
pagamento de haveres e direitos referidos nesta cláusula será efetuado em moeda 
corrente nacional, no prazo de 60 (sessenta ) dias a contar da data do encerramento do 
Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — Os administradores 
declaram, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema tìnanceiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — Os casos omissos ou não 
previstos neste contrato serão resolvidos de comum acordo pêlos sócios, obedecidas as 
normas legais que regulam o funcionamento das sociedades limitadas, as quais os sócios 
aceitam e se submetem, como se a cada uma delas se fizessem aqui especial menção. 

E pôr estarem assim justos, combinados e contratados, mandaram 
preparar este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Campina Grande — PB, 03 de Dezembro 2012. 

~ 
GOMES MEIRA NETO 

Ifrc JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAlBA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2012 SOB N°' 25200593111 

Protocolo: 12/114379-1,  DE 0 511 212 02 

'CONPLAN SERVIÇO DE 

CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 

ORÇAMEt TRIO LTD. 

/Mh ?,t.tlN►

MA/ RIA DE FATIMA.~~. VEZiAWCI ' , 
SECRETÁRlP, GAL 

'i c) E s 
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I ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA "CONPLAN 
SERVIÇO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
LIDA - ME". 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS, brasileiro, 
casado sobre o regime comunhão parcial de bens, contador, portador do CPF 
021.459.494-70 e Identidade 1.661.564 SSP-PB, residente a Rua Tomaz Soares de 
Souza, 700 apto. 302 - Catolé, Campina Grande/PB, CEP 58.410-235, ABILIO 
GOMES MEIRA NETO, brasileiro, natural de Campina Grande — PB, solteiro data de 
nascimento 07/12/1979, empresário CPF 033.863.624-27 e Identidade 2.074.039 SSP-
PB, residente na Rua Tenente Adelino Barbosa de Melo, 162 apto. 01 — Catolé -
Campina Grande/PB, CEP 58.410-505, únicos sócios componentes da Sociedade 
Empresária Limitada, CONPLAN SERVIÇO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO LTDA - ME, com sede na Rua Major 
Manoel Juvino do O, 122 Térreo — Centro — Campina Grande — PB, CEP 58.400-268, 
inscrita no CNPJ 17.262.153/0001-00 e Registro na JUCEP 25 2 0059311.1, resolvem 
alterar seu Contrato Social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade terá como Atividade 
Serviços de Contabilidade. 

E pôr estarem assim justos, combinados e contratados, mandaram 
preparar este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Campina Grande — PB, 09 de Janeiro 2013. 

.~.~c.~(. f~.C.~ • ~ ~ ̀~ ' ?~, . .l s 
, 

ALEXANDfRE AUREL FARIAS 

/ 7 

7 BILI GOMES MEIRA NETO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/0112013 SOB N°: 20130009350 
Protocolo: 13/000935-0, DE 10/01/20 

Eiopreaa : 25 2 0059311 1 
CONPLAN SERVIÇO DE 
CONTABILIDADE C PLANEJMgHTO 

ORÇN~NIARIO LTDA NF MARIA DE FATIMA V VE 
SECRETARIA GERM 
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II ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA "CONPLAN 
SERVIÇO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
LTDA - ME".

~ 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS, brasile~r 
casado sobre o regime comunhão parcial de bens, contador, portador do CPF 
021.459.494-70 e Identidade 1.661.564 SSP-PB, residente a Rua Tomaz Soares de 
Souza, 700 apto. 302 - Catolé, Campina Grande/PB, CEP 58.410-235, ABILIO 
GOMES MEIRA NETO, brasileiro, natural de Campina Grande — PB, solteiro data de 
nascimento 07/12/1979, empresário CPF 033.863.624-27 e Identidade 2.074.039 SSP-
PB, residente na Rua Tenente Adelino Barbosa de Melo, 162 apto. 01 — Catolé -
Campina Grande/PB, CEP 58.410-505, únicos sócios componentes da Sociedade 
Empresária Limitada, CONPLAN SERVIÇO DE CONTABILIDADE E 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO LTDA - ME, com sede na Rua Major 
Manoel Juvino do O, 122 Térreo — Centro — Campina Grande — PB, CEP S8.400-268, 
inscrita no CNPJ 17.262.153/0001-00 e Registro na JUCEP 25 2 0059311.1, resolvem 
alterar seu Contrato Social, mediante cláusulas e condiçães seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Ingressa na sociedade DJAIR JACINTO 
DE MORAIS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, data de 
nascimento 04/02/1939 natural de São João do Carin— PB, empresário, portador do RG 
102.788 SSD/PB e CPF 008.537.714-72, residente e domiciliado na Rua Antônio 
Barbosa de Menezes, 307 apt 301— Mirante— Campina Grande/PB CEP 58.407-673. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Sócio ALEXANDRE AURELIANO 
OLIVEIRA FARIAS, cede e transfere parte de suas quotas no valor de R$ 900,00 
(Novecentos Reais), para o sócio ora admitido DJAIR JACINTO DE MORAIS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social que é de R$ 20.000,00 
(Vinte Mil Reais), permanece inalterado e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA 
FARIAS 

17.100 QUOTAS R$17.100,00 

ABILIO GOMES MEIRA NETO 2.000 QUOTAS R$ 2.000,00 
DJAIR JACINTO DE MORAIS 900 QUOTAS RS 900,00 

TOTALIZANDO 20.000 QUOTAS RS 20.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do cpital 
social. 

)) 
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CLÁUSULA QUINTA — As demais cláusulas e condições constantes no 
contrato social e aditivos posteriores, que não sofreram alteração pelo presente, 
continuam em pleno vigor. 

E por estarem assim de acordo, assinam o presente instrumento em 04 

(Quatro) vias. 

Campina Grande, 02 de Junho 2014. 

ALEXAN AURELIANO OLI IRA FARIAS ~ 

~ 

/ 

BI' O GOMES MEIRA NETO 

~ 
~ ~ Y.

DJAIR , ACINTO D MORAIS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/06/2014 SOB N°: 20140170634 

w Protocolo: 14/017063-4, DE 11108!20!4 
Eºtprosa:25 2 0059311 1 

'CONPLAX SERVIÇO DR 
CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
ORÇAXB1TT1•RIO LIDA NE 

I 
~ 

MARIA DE FATIMA
SECRETARIA GERAE I ~ 

~ ~ , dj
-- •'~ ~. 
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I ~-

III ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA "CONP 
SERVIÇO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORÇAMEN 
LTDA - ME". ( do ,

do 
1ba ~ 

1 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS, brasileiro, 
casado sobre o regime comunhão parcial de bens, contador, portador do CPF 
021.459.494-70 e Identidade 1.661.564 SSP-PB, residente a Rua Tomaz Soares de 
Souza, 700 apto. 302 - Catolé, Campina Grande/PB, CEP 58.410-235, ABILIO 
GOMES MEIRA NETO, brasileiro, natural de Campina Grande — PB, solteiro data de 
nascimento 07/12/1979, empresário CPF 033.863.624-27 e Identidade 2.074.039 SSP-
PB, residente na Rua Tenente Adelino Barbosa de Melo, 162 apto. 01 — Catolé -
Campina Grande/PB, CEP 58.410-505 e DJAIR JACINTO DE MORAIS, brasileiro, 
casado sobre o regime comunhão parcial de bens, natural de São João de Cariri-PB 
empresário, portador do CPF 008.537.714-72 e Identidade 102.788 SSP-PB, residente a 
Rua Antônio Barbosa de Menezes, 307 apt 301- Mirante, Campina Grande/PB, CEP 
58.407-673, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, 
CONPLAN SERVIÇO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO LTDA - ME, com sede na Rua Major Manoel Juvino do O, 122 
Térreo — Centro — Campina Grande — PB, CEP 58.400-268, inscrita no CNPJ 
17.262.153/0001-00 e Registro na JUCEP 25 2 0059311.1, resolvem alterar seu 
Contrato Social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— Retira-se espontaneamente da sociedade o 
sócio ABILIO GOMES MEIRA NETO, cedendo e transferido suas quotas no 
montante de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), para o sócio remanescente, ALEXANDRE 
AURELIANO OLIVEIRA FARIAS, dando neste ato a sociedade e aos sócios 
remanescentes, plena, geral e irretratável quitação de todos os seus havares, bem como 
de todos e quaisquer beneficios incidentes ou que venham a incidir sobre as referidas 
quotas, nada tendo a reclamar posteriormente em juízo ou fora dele, pôr se achar 
devidamente satisfeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA— O Capital Social que é de R$ 20.000,00 
(Vinte Mil Reais), permanece inalterado e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA 
FARIAS 

19.100 QUOTAS RS 19.100,00 

DJAIR JACINTO DE MORAIS 900 QUOTAS RS 900,00 
TOTALIZANDO 20.000 QUOTAS R$ 20.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA- A responsabilidade d 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
capital social. 

a sócio é restrita 
ralização do 
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1 .-

CLÁUSULA QUARTA — A administração da sociedade será exercida 
Isolada pelo sócio gerente, ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS a 
quem compete representá-la, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, possuidores 
de amplos e ilimitados poderes de administração bastante e necessário para assegurar o 
normal e o regular funcionamento dos negácics sociais, inclusive os poderes que a lei 
especialmente confere aos gestores de Sociedade empresaria, podendo ainda, constituir 
mandatários através de instrumento próprio. 

CLÁUSULA QUINTA- O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA— As demais cláusulas e condições constantes no 
contrato social e aditivos posteriores, que não sofreram alteração pelo presente, 
continuam em pleno vigor. 

E por estarem assim de acordo, assinam o presente instrumento em 04 
(Quatro) vias. 

Campina Grande, 25 de Agosto 2014. 

iIí 
AURELIANO OI.IVEIBkEXAND FARIAS 

AIR JA IN O D MORAIS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 2910812014  SOB N°: 20140245057 

Protocolo: 141024505-7, DE 28108/2O 

I 3mpresa:25 2 0059311 1 
`CONPLAN SERVIÇO DE 

. COti'118ILIDADE E PLANEJANHNTO 

Ì ORÇANENT1iRI 0 LIDA NE 
I

MARIA DE PATIM 
SECRETA 
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y. 

S 
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ESTADO 
DA PARAÍBA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

UNIVERSIDADE  ESTADUAL DA PARAÍBA 

(O 9?eitar da zitrersidade &tadud da Parai&i, no usa 

de suas atri6zciçces, eonf re a titu&' de Bacharel em 
Ciências Contábeis a JOSE FAGNER 
BARBOSA ALVES, de n&ionaâdade 6rasi eira, 

natural de M O nte i ro PB, nrr dia 

18/02/1988, parfadar74l da identidade n. 
3431825/SSP/PB, tenda em pista a conc& ãa da 
curse de CIÊNCIAS CONTABEIS. em 

16/09/2013 , e outorga 6e o presente dww, afim de 
que passa vazar de todas as direitos e prernc ativas &gris. 

Monteiro, 22 de Novembro de 2013 

Prof- E B • : dão dp Silva 

PRÓ-REITOR D G. OUAÇAO 

Diplomado(a) 
~~#.. 

UNIVERSIDAQE j
ESTADUAL DA PARAÍBA 
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CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Bacharelado 
Reconhecido pela Resolução No. 
211/2010/CEE/PB de 09/09/2010 - DOE 
de 25/09/2010 

Isento de selo, de acordo com 
a alteração 58° à Lei n° 3.519, 
de 3011211958. 

~ 

~ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 

SETOR DE REGISTRO DE DIPLOMAS 

Registrado sob n° 268 do livro G-1, folha 268, processo 
n°007204/2013 nos termos do Art. 48 e seu parágrafo 

1° da lei n°9 394 de 26 de Dezembro de 1996. 

Campina Grande, 22 de Novembro de 2013 

Telma Bezerra de Souza 
Chefe do Setor 
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d~eifar° da =~xeur~rsidade. C~stadiúcé dà ~araík' n& : usa de süas : 
titrz&uuçães, confere á,; tttuS'_- de Bacharela -em Ciências 
Contábeis a:f1ÁViA CHR13TtÃNNE:;AfiAÚJO DINIZ, de::=: 

7 _ S 31/fl8/i:978, parSar-i/aJ rla en ade n; 

3 P/RB, - tendõ -em dista a -cáncPusã.o da curso - ̀ de - ,_ 
CONTABE18., em 23/12/2017,,; e outãryaiAe _ o'

ma, a fim de que possa gozar de todos os direitos. e= 

Pro? Eh Bann`C9A Sitia ! 
PRÓ REiTDR DE GRADUAÇÃO 
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CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Bacharelado 
Reconhecido pelo Decreto Federal n° 
82673, de 20/11/1978, publicado no 
D.O.U. edição de 21/11/1978 

Isento dc selo, de acordo com 
a alteração 58° ã Lei n°3.519. 
de 30/12/1956. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA 

SETOR DE REGISTRO DE DIPLOMAS 

Registrado sob n° 172 do livro A-65, folha 172, 
processo n° 013426/2016 nos termos do Art. 48 e seu 

parágrafo 1° da lei n° 9.394 de 20 de Dezembro de 
1996. 

Campina Grande, 21 de Março de 2018 

~
r 

Isabella Sonaly M~As de Melo Silva 
Responsável pelo Setor 

Para validar a autenticidade deste diploma acesse https:/facademico.uepkedu.bdautenficar-documentos 
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k[`~í:n.l
.f. 

•'.' ¡ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PAi%AÍLA 
UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

ESC.J:ST.DE ?3DITC.INF .ENS .FLfiTD. S fl DI0 "CA.EI,OTA BARREIRA." 
NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

PRAÇA R`0??SnNFIOR RUY BAPuisIxiA VIEIRA, S/N 
ENDEREÇO COMPLETO 

ESTADUAL 
NOME DA ENTIDADE MANTENEDORA 

DECRETO LEI 15.109 DE 22/02/94 - RBS.14/97 a PAR.20/97 
DECRETO DE CRIAÇÃO E RESOLUÇÃO DO CEE OUEAUTORIZOU OU RECONHECEU O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 

O DIRETOR ESCOLAR 

CONFERE A 

DIPLOMA 
AVANY DF MEDEIROS QUEIROZ 

"v ROF?G^ FIDELIS DE LIMA 

NATURAL DE AREIA 

NASCIDO(A)EM  ~ 5  DE 

-SIDOAPROVADOEM 31 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO PARAÍBA 

cTUN*IO DE 1979 OPRESENTE  DIPLOMA POR HAVER 

DE ~ZE➢BR0 DE 1999  NOCURSODE  TGCTZIC.O E& CONTABILIDADE 

T1[ULO PROFISSIONAL CONFERIDO  CONTABILISTA

Fl1ND'AMENTAÇÃoLEGAL,  AItTIGO 24, INCISO III, DA .LEI Nº 9394 Drts 20DB D~ZEMBR.O DF 1996. 

AREIA, 21 DE MAIO DE 2001. 
LOCAL E DATA 

e Jlc47/Cl%' 4( di -1 q 
ASSINATURA DOALUNO CONCLUINTE 

~f
f . 

"\~(Y - a ~: ~{ ,f`A ( .C. - 
Ç\1

. .Assinatura do Secretário Escolar'oom carimbo e N° do P gisUgtil Atcizacão Assinatura do D re~r Escolar com carltnco e N° do ?ecisti c ou Au'ol' ay:au Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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• 1i-' i;'ï:¡:i.1 -- liib  . 

'. .LO REGISTRO: 

DISC.' ,.RARIA 
E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 G

E
R

A
L 

a. . 

Líng.Po.rt. e Lit. Brasileira 

Líng. Estrangeira 

Geografia 

uistória 
Matemitica 

ciências Físicas e Biologicas 

Física 
química 
Biologia 

Educação Física 
yâucaçgo Artística 

F
O

R
M

A
Ç

A
O

 E
S

P
E

C
IA

L 

Eat, e Análise do Balanço 
Tort. Técnico 
Mat.E'inan. e Comercial 
uistoria Econômica 
Orient. Ocupacional 
Estatística 
NEec, e Proc. de Dados 
]3c. e Mercado 
Direito e Legislação 
Org. e Téc. Comercial 
Coat. Geral 
Cont, Comercial 
Cont. Bancaria 
Cont, Ind. e Agrícola 
;;ont. P'íb./Tác. Orç. 

320 

80 ' 
120 

160 
200 

80 
SO 
80 
360 

40 

120 
120 
200 
120 
40 

12_0 
160 
80 
80 
120 
200 
80 
3o 
80 
80 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

,.] J ANTERIOR 
(

E
~

A
'T

N
~/

O D/.E~C¡ONC L
/

U
~ 

SS
A^ 

. Lï . :.JG. cosE BELONZEAW ~OBRUÍEO 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

nEMíC> IO-PB 
LOCALIDADE E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

OUTRAS HABILITAÇÕES: 

(;OVE•:RNOI)0 ESTADO DA PARAÍBA 
ECRLTn'd1A DA E )UCAÇAO E CUtTURA 

INSPETO?2EA'1$CMiCA DE::NSINO 

Di»omo c'rn Vaiidade nacional nos termos 

d0 IncISJ Vf4 do artigo 24 da Lei, n° 9394/96, 
- 

Rc3istRegistresa5 os , ,._ , . '~~~Ec  Livro

Us. ''~—~-~lr~C~l ,i2  &. 
J.1 ~L'1.CIE'. I   nrl)lS.L 
Resp`;nss; r.l pel E

,1
k}~^gistro 

C~ 

ootdenador daI.T.E 

TOTAL GERAL 
3..368 

OBSERVAÇÕES: 

ÕRGÁO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL: 

~SH1t?COC 
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jJ 
REPOBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTtRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁGIO 
DE SANTA CATARINA 

O(A) Reitor(a) do CENTRO UNIVERSITARIO ESTAGIO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista a conclusão do CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS, na data de 30/06/2023, 

e a colação degrau na data de 14/07/2023, corta re o titulo de BACHAREL(A) EM CIÊNCIAS 

CONTABEIS a GLEYDSON JOHN TORRES DE FARIAS, nacionalidade BRASILEIRO(A), natura/de 

PARAÍBA, nascido(a) em 19/11/1994, portador(a) da CduIa de Identidade 3 798 993, Órgão expedidor 

SSDS/PB, e outorga-lhe o presente Dip/unia, a fim de que possa gozar de todos os direitos e 

prerrogativas legais. 

Sao Jose -SC, 10 de Julho de 2023. 

J#  Estácio FAB/O D~4LL AL&4 
Reitor(a) 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTAGIO DE SANTA CATARINA 
Código de Validação: 1510.163.8421ee877d5d E hops:l/consuitadiplorna.estacio.br/diplomall510.163.8421ea877d5d 

 r 
Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

94

94



CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTAGIO DE SANTA CATARINA 

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTAGIO DE SA 
C N PJ: 340757 39000184 

Credenclamento: Portaria n°1079, de 24111/2015, DOU n°225, Seção 1, Pág. 20, de 
25/1112015. 

Curso de CIENCIAS CONTÁBEIS w„ 
Recq ihecimento: Portaria MEC n° 332, de 20/10/2020, DOU n° 204, 
Seção 1, Pág. 451, de 2311012020. 

UNIVERSIDADE ESTAGIO DE SÃ 

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTAGIO DE SÁ 
CNPJ: 34075739000184 

Credenciamento: Portaria n°592, de 2911111986, DOU n°-, Sedo 1, Pág. 23215, 
de 30/11/1988. 
Recredenciamento: Portaria n° 1095, de 311812012, DOU n° 172, Seção 1, Pág. 97, 
de 4/912012. 

Diploma registrada sob o n° 833, Livro 1, lIs 7970, em 19/0712023, por delegação de 
cgmpetência do Ministério da Educação, nos termos da Lei n° 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, e do Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 

Processo n° SRD16383040/2023. 

Rio de Janeiro - RJ, 19/07/2023 

ALWh4Ai4 S/LVAAR OJO 
Secretário(a) de Registro de Diploras 

R'so!uçãl) fg2.i11R,20T6 

610000241 ' 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

95

95



~ 

OiOihlissd0 cOli1 CaRLSc9n11er 
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{2027} Faculdade de Campina Grande - FACCG
3i: S v r yd 

UNESC - P8 UNIÃO DE ENSINO SUP. DE CAMPINA GRANDE LIDA 
~araw Saci? Z3 P ' ama 

CNPJ: 03.890.380 0041.75 

Credenciamento: Portaria MEC n 2000. dc 22107'2003. DOU de 
23'072003, Seção 1, Página 25. 

Nome do Curso: Bacharelado em Ciências Contábeis 
Reconhecimento: Portaria MEC 639, de 18'09.'2018, pubii: ada no DOU em 
1&O920~8. Simão 1, Pagina 14 

MINISTËRIO DA EDUCAÇ' O 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

PRá-REITORIA DE ENSING 
COORDENADORIA DE CONTROLE,tCADEMICO 

IES expedidora: UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPINA GRANDE 
Mantenedora: UNESC - 03.890.380/0001-75 

Curso: Bacharelada em Ciências Contábeis 
Reconhecimento: Portaria MEC 639, de 18/09/2018. publicada no DOU em 

19/09/2018.$eçào 1, Página 14 

Diploma registrado sob o n- 1545. Livro 5, Us. 37, cri 1903/2021, de 
acordo com Portaria MEC N 1.095, de 25'10,2018. DOU de 26110!2018,Diploma registrado sob o n° 491, Livro UtjESC-1, ri. 491 em 05/05/2021, por 
Edição 207, Seção 1. Página 32, delegação de competência do Ministério da Educação. nas termos da Lei n° 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto n° 9.235. de 15 de dezembro 
de 2017. Camp,r:a Grande PB. 19 de aiarrr, de í?ri.?1. 

i/l1 t.l 1 I iArii>'r•.A f't 1 ►st', T AS 
I::.. C. 1. :..J;A~, h::K>•+~x:06 

-- _ , 
_C 'AL r<t r+l~t?r+i,~.h f+E LL10Et':A LEAL 

t't✓+r;~;.+a {I,, )

..... i. l,;`:: SIC ~.a1~~;_'>...~..'G~~,...,. 

Processo n• 23096.018563/2021-71 

Campina Grande, 05/05/2021 

t 

r i~ar Patrlcio
Portaria R/GR n° 2/2002 

Caciana'Cavalcantï Costa 
Pró-Reitora de Ensino 
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Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, 

conforme Manual de Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 17.262.153/0001-00 

Razão social: CONPLAN SERV DE CONT E PLAN ORC LTDA ME 

Data de Emil 

25/01/2025 

04/01/2025 

16/12/2024 

27/11/2024 

.... ...... 
08/11/2024 

20/10/2024 

01/10/2024 

. . ............ 
12/09/2024 

24/08/2024 

04/08/2024 

16/07/2024 

27/06/2024 

08/06/2024 

20/05/2024 

01/05/2024 

12/04/2024 

24/03/2024 

05/03/2024 

25/01/2025 a 23/02/2025 

04/01/2025 a 02/02/2025 

2025012508242007477606 

2025010402272007477649 

16/12/2024 a 14/01/2025 

27/11/2024 a 26/12/2024 

08/11/2024 a 07/12/2024 

20/10/2024 a 18/11/2024 

01/10/2024 a 30/10/2024 

12/09/2024 a 11/10/2024 

24/08/2024 a 22/09/2024 

04/08/2024 a 02/09/2024 

16/07/2024 a 14/08/2024 

27/06/2024 a 26/07/2024 

08/06/2024 a 07/07/2024 

20/05/2024 a 18/06/2024 

01/05/2024 a 30/05/2024 

12/04/2024 a 11/05/2024 

24/03/2024 a 22/04/2024 

05/03/2024 a 03/04/2024 

2024121602362007477624 

2024112702372007477669 

2024110819572007477689 

2024102002592007477626 

2024100119372007477697 

2024091206022007477628 

2024082402272007477623 

2024080402042007477666 

2024071619462007477616 

2024062719132007477601 

2024060801522007477626 

2024052006132007477611 

2024050101485990168224 

2024041221192860306756 

2024032401352070323015 

2024030519172695624409 
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15/02/2024 

27/01/2024 

08/01/2024 

20/12/2023 

01/12/2023 

12/11/2023 

24/10/2023 

05/10/2023 

16/09/2023 

28/08/2023 

09/08/2023 

15/02/2024 a 15/03/2024 

27/01/2024 a 25/02/2024 

08/01/2024 a 06/02/2024 

20/12/2023 a 18/01/2024 

01/12/2023 a 30/12/2023 

12/11/2023 a 11/12/2023 

24/10/2023 a 22/11/2023 

05/10/2023 a 03/11/2023 

16/09/2023 a 15/10/2023 

28/08/2023 a 26/09/2023 

21/07/2023 

02/07/2023 

13/06/2023 

25/05/2023 

06/05/2023 

17/04/2023 

29/03/2023 

10/03/2023 

19/02/2023 

31/01/2023 

09/08/2023 a 07/09/2023 

21/07/2023 a 19/08/2023 

02/07/2023 a 31/07/2023 

13/06/2023 a 12/07/2023 

25/05/2023 a 23/06/2023 

06/05/2023 a 04/06/2023 

17/04/2023 a 16/05/2023 

29/03/2023 a 27/04/2023 

10/03/2023 a 08/04/2023 

19/02/2023 a 20/03/2023 

31/01/2023 a 01/03/2023 

Resultado da consulta em 29/01/2025 14:16:30 

2024021511232805795606 

2024012701484026089934 

2024010804135598629753 

2023122007323212011216 

2023120108115665166572 

2023111201162430793036 

2023102405451910881102 

2023100519200972691410 

2023091601473637421133 

2023082804475061934358 

2023080919292128542879 

2023072108341268140621 

2023070201341633842732 

2023061301580818281620 

2023052501562405555923 

2023050601503627288720 

2023041701244365027471 

2023032901574032627279 

2023031001472103346783 

2023021901352609096605 

2023013101383249671039 
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Câmara Municipal de Campina Grande 
"Casa de Félix Araújo" 

de tat -~_~...

A Câmara Municipal de Campina Grande tem a honra de entregar a Moção de Aplausos constante no 
requerimento n° 1454/2023, de autoria do Vereador Alexandre do Sindicato, ao 

CON PLAN 

Pela premiação de melhor escritório de assessoria pública e contabilidade da cidade, no melhores do ano 2022. 

Campina Grande-PB, , 7 de abril de 2023. 

Marinaldo Cardoso 
Vereador Presidente 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

100

100



4° EBCP ¡ Encontro Brasilei' 
de Contadores Públicos 

CERTIFICADO 

Certificamos que ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS participou como Coordenador(a) na atividade: 

Palestra: O P/PCP - Portaria STN 548/2015 

em 7 de Outubro de 2021 e com carga horária de 30 min durante o evento 4° EBCP - Encontro Brasileiro de Contadores 

Públicos realizado em 7 de Outubro de 2021 na modalidade virtual. 

Natal/RN, 7 de Outubro de 2021 

Arlindo Araújo 

Diretor Presidente - Instituto Social Iris 

a bC~`ir'~ ,~..,,....... ~ !„~CRCRN JCRCRS ~ : CC t}MSEFA _.v,.. ~... ._._~__...  ... . . 

Organização e Apoio 

JCRCAL JÇ ÇAP !,Jc' P JÇ!ÇMA ,iCRCPE 

,gPCAgp ` ACPE®A 

Código de Verificação: 981193e8-5a57-4387-aecc-5487142342d3 

www.sociahris.org/certificados 
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AGRADECIMENTO

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2uD 

A Comissão Organizadora vem, com enorme alegria e satisfação, agradecer por sua participação no XII 

Congresso Internacional de Contabilidade, Custos e Qualidade do Gasto no Setor Público. O evento foi 

um sucesso graças ao apoio de profissionais e entidades que juntos formam esta rede de cooperação, 

que há mais de 10 vem fomentando as boas práticas para melhorar a eficiência e qualidade dos gastos 
públicos. 

Sua presença muito nos honrou, em especial, por doar um pouco do seu tempo compartilhando seu 

conhecimento. Aproveitando o entusiasmo gerado pelo sucesso desta edição de 2022, a Comissão 

Organizadora renova o pedido para permanecermos juntos nas ações futuras. 

~.. 
4~v,'^f-42'-.~~;f¿u.u-$;> 

Out-2022 /São Paulo-SP-Brasil Comissão Organizadora 

XII Congresso CQ 
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29/01/2025, 11:23 aboub anR 

CONSF1.No REGIONAL DE CDNTA8ü3DADE 
DA PARAEA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

~ 

~ 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME  ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 
REGISTRO  PB-0088221O-6 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.459.494-*` 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 29/01/2025 as 11:14:03. 
Válido até: 29104!2025. 
Código de Controle: 6593.6581.7569.8487. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

about:bla~k 1/1 
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Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

N 200003762025 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS, 
país de nacionalidade Brasil, filho(a) de LUIZ FARIAS DINIZ e MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS, nascido(a) aos 
24/10/1976, natural de Campina Grande-PB, CI 1661564 SSP PB, CPF 021.459.494-70. 

Esta certidão foi expedida em 29/01/2025 às 14:51 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acossando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinio-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão 
2.00003762025. 

Este documento é valido por 90 dias. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (29/01/2025 às 11:24) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°021.459.494-70. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hh» p:1/dìvulgacandcontas.tse ju&br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

679A.3A19.AE5F.4665 no seguinte endereço: httpsj/iwww.cnj jus.br/ímprobidade adm/autenticar çe__rtdaophp 

!.o em: 29101/2025 as 11:24:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A512.944A.B32E.3932 Emitida no dia 29/01/2025 às 14:48:58 

Identificação do requerente: 
C NPJ/CPF: 021.459.494-70 
R.G. 1661564 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
üssentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

certidão de Débito emitida via'Internet'. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 
CPF: 021.459.494-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:39:26 do dia 29/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/07/2025. 
Código de controle da certidão: 043F.1099.9CE0.7B63 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 48 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

14338254 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 
OU 
CPF n. 021.459.494/70 

Certidão emitida em: 29/01/2025 às 14:53:54 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 48 REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por 
meio do código de validação abaixo; 

) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
a como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

Tribunal Regional Federal da 48 Região (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 48 Região (Processo Papel) até 26/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 29/01/2025 às 00:30 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/01/2025 às 03:10 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/01/2025 às 20:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:30 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 28/01/2025 às 23:30 

f) Certidão unificada do 1° e 2° graus da Justiça Federal da 48 Região. 

' .iMERO DE CONTROLE: 14338254 
DIGO DE VALIDAÇÃO: 1966833636 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 48 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

14338292 

r.FRTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 
OU 
CPF n. 021.459.494/70 

Certidão emitida em: 29/01/2025 às 14:54:48 (data e hora de Brasília) 

A 

S 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO endereço http://www.trt4.jus.br/autenticidade, por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 
aerá de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
' ,srnatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 

680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Papel) até 28/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 29/01/2025 às 00:30 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/01/2025 às 03:10 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/01/2025 às 20:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:30 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 28/01/2025 às 23:30 
SEEU até 29/01/2025 às 14:54:48 

f) Certidão unificada do 1° e 2° graus da Justiça Federal da 4a Região. 

NUMERO DE CONTROLE: 14338292 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 235828185 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 

14338312 

S 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra: 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

"F n. 021.459.494/70 

Certidão emitida em: 29/01/2025 às 14:55:23 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
38012020; 

rtidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Papel) até 28/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 29/01/2025 às 00:30 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/01/2025 às 03:10 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/01/2025 às 20:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/01/2025 às 22:30 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 28/01/2025 às 23:30 
SEEU até 29/01/2025 às 14:55:23 

f) Certidão unificada do 1° e 2° graus da Justiça Federal da 4a Região. 

NÚMERO DE CONTROLE: 14338312 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1595941701 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CÍVEL DE 2° GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
cíveis, ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CPF: 021.459.494-70 
Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 
Nacionalidade: BRASILEIRO 
Estado civil: CASADO 
Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
01360078143 DETRAN PB 
Data de nascimento: 24/10/1975 
Nome da mãe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS 
Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ 

Certidão emitida às 11:23 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:Ilapp.tjpb.jus.brlcerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: zXMU.OXJq. Você pode também ler o código OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos civeis ativos nos cartórios 
comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF:021.459.494-70 

Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 01360078143 DETRAN PB 

Data de nascimento: 24/10/1975 

Nome da mãe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS 

Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ 

Certidão emitida às 11:23 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: gc6A.Qing. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL DE 2° GRAU 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos, 
originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 021.459.494-70 

Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 01360078143 DETRAN PB 

Data de nascimento: 24/10/1975 

Nome da mãe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS 

Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ 

Certidão emitida às 11:23 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.br/certolvalidarcertidao e insira o 
código de validação: KQpael/s. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 
cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 021.459.494-70 

Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 01360078143 DETRAN PB 

Data de nascimento: 24/10/1975 

Nome da mãe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS 

Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ 

Certidão emitida 11:23 de 29101/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G, SISCOM, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.brlcerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: N+8ndXQv. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 021.459.494-70 

Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 01360078143 DETRAN PB 

Data de nascimento: 24/10/1975 

Nome da mãe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS 

Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ 

Certidão emitida às 11:23 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: tJgc.vyBC. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
MILITAR 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos militares ativos nos 
cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 021.459.494-70 

Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 01360078143 DETRAN PB 

Data de nascimento: 24/10/1975 

Nome da mãe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS 

Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ 

Certidão emitida às 11:23 de 29/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:llapp.tjpb.jus.brlcerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: BeV/vYhw. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
TUTELA, CURATELA E INTERDIÇÃO 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos 
de tutela, curatela e interdição ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em 
todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 021.459.494-70 
Nome: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

Nacionalidade: BRASILEIRO 
Estado civil: CASADO 
Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 01360078143 DETRAN 

PB 
Data de nascimento: 24/10/1975 

Nome da mãe: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA FARIAS 

Nome do pai: LUIZ FARIAS DINIZ 

Certidão emitida às 11:23 de 29/01/2025 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não fera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: SISCOM, SISCOMW, PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.br/certolvalidarcertidao e insira o 
código de validação: 29nN.Tfwh. Você pode também ler o código QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

/ 

Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares 
(Válido somente com a apresentação do CPF) 

CPF: 021.459.494-70 

NOME: ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica, para os devidos fins, que 
até a presente data, não há registro de contas rejeitadas ou imputação de 

débito ou multa por parte desta Corte de Contas, em nome do(a) Sr(a). 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS, CPF N° 021.459.494-70. 

Jata da Emissão: João Pessoa, 29 de Janeiro de 2025 às 11 h:26m (horário local). 

Documento emitido eletronicamente através do Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB. 

A presente certidão não considera as irregularidades julgadas anteriores à 2013. Caso necessite dessas 
informações, por favor entre em contato com o TCE-PB. 

A consulta à base de dados é feita pelo número do CPF informado pelo requerente, sob sua inteira 
responsabilidade. 

A veracidade desta certidão pode ser confirmada no Portal do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
disponível no endereço eletrônico http://www.tce.pb.gov.br, utilizando o código de validação exibido no rodapé 
deste documento. 

Certidão de Contas - Alexandre Aureliano Olive... Responsável: tramita. 
Impresso por convidado em 29/01/2025 11.26. Validação: 4C63.FD0B.AFFA.8FBB.9CE6.8998.BC38.3A22. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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CONSELHO NACIONAL DE 
CONTABILIDADE MUNICIPAL 

CERTIFICADO DE MEMBRO 
DO CONSELHO 

O Conselho Nacional de Contabilidade Municipal, certifica que, 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS, 

compõe o Conselho Nacional de Contabilidade Municipal como representante 

de município de pequeno porte de Aroeiras/PB. 

O Conselho tem o objetivo de protagonizar o fortalecimento dos Municípios na temática 

contábil e assegurar a representação federativa dos municípios, a partir de discussões 

envolvendo o processo de convergência da contabilidade municipal aos padrões contábeis 

iiternacionais e as questões orçamentárias, contábeis e fiscais deliberadas pelos órgãos 

reguladores, de fiscalização e representação profissional. 

Brasilia, 01 de fevereiro de 2023. 

Diana Vaz de Lima 

Presidente 

Marcus Vinicius Cunha dos Santos 

Vice-presidente 

~ ~..... 
...,.:.. . ~'r!!: •, _. ~ 

! , ~woos etiRL ~~ I~ [M~f h4~ ~ Fg ~ C~ FMRRiS ~ ~ ~nn ~ ~ I~ ~.s._.. FEi:./eM ~~.~ s:—.... CA~E+~ÃDN4Ak4 Cf wAVCMheM 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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TRit; j .AL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - TCE. 
ESCOLA DE CONTAS CONSELHEIRO OTACÍLIO SILVEIRA - ECOSIL 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 
....................... 

participou, como aluno(a) particular, do Curso de. Aperfeiçoamento em Administração Pública -
CAAP, realizado pelo Tribunal de Contas do ido da Paraíba, através da Escola de Contas 
Conselheiro Otacílio Silvei - ECOSIL com carga horária total de 240 horas-aula. Sua participação 
está abaixo discriminada, conforme Mulos efetivamente cursados, 
REDAÇÃO OFICIAL -1611 (12 e 13/U9/201~ . 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL áxt .27NpY~A1Sle 03. 04/1W2019) 

GESTÃO PUBLICA E RfSPONSABIUDAI3E GAL-~!f 26 a35/10/2019 s.ü7 e 08/11W2O19'} 

INSTRUMENTOS DE ORÇAMENTO, PLAN*JJWtNTCI E N9UTXO -22h (21 e 22/11/2019 a 05 e 06+12J201B):

UCITAÇÓES, CONTRATOS E CONYENIO$ - 3411 tOs e 0rnQQ02O e 13 e 14/02/2020) 

CONTROLE SOCIAL - 16h (05 e 06103/2020) 

CONTROLE INTERNO - 1511 423 a 26/11/2020 - On-line) 

GESTÃO DE PESSOAL NO SETOR PUBLIÇO APOSENTADORIAS E PEN SOES -1611(03 a OBl1#tit~Q-,

NORMATIZAÇÃO DO ICE (29 e 30l04l2021 - 3án Una) 

INSTRUMENTO DE CONTROLE SOCIAL (13e 14105/2021 - On Lime)

GESTÃO DE PESSOAL NO SETOR PÚBLICO (20 e21105/F021—On Lhe) 

TOTAL: 240 horas-aula 

João Pessoa,
,v10 de'julho de 2421. 

Fernando Rodrigues Catão 
Presidente do TCE/PB 

Conselheiro i r5bió Alves Viana 
Coordenadór da ECOSIL 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

120

120



A Associação Paraibana de Regimes Próprios de Previdencia - ASPREVPB certifica que: 

concluiu com sucesso o Curso de Contabilidade Aplicada para Contadores de RPPS, ministrado pela 
Prof Dr Diana Vaz Lima, nos dias o7 e 08 de novembro de 2019, com carga horária de 14 horas/aula. 

João Pessoa, 08 de novembro de 2019. 

OEO
'ilexandre Aúreliano O. Farias 

Presidente da APCP 
/Profs Dry Diana Vaz Lima 

~\ 

Léa-~ ntana Praxedes 
Ministrante do Curso Presidente da ASPREVPB 

REALIZAÇÃO: APOIO: 

4',
ISSOtp*ó?U1(AR~I IJ~~IMt  tls ~EYMIIFS 

ASSOCIAÇÃO ►'AI2A1UANt: 
O CONTADOR!: ; PUff IÇO:: ~j cpc ~ 

r~Y!St7 ~ "cwTA~.WwE 

B 
Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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3 3 
CONTEÚDO PROLRAMÁTiCO 

COMPREENDER AS ESPECIFICIDADES DA CONTABILIDADE PÚBLICA: PCASP E PCASP 
ESTENDIDO. NATUREZAS DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL. ATRIBUTOS "P" E "F". 
CONTROLE DE FONTEIDESTINAÇÃO DE RECURSOS. ESPECIFICIDADES NA 
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DOS RPPS. 

CONTABILIZAÇÃO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS. 

CONTABILIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES E BENEFÍCIOS PREVIDENCIÃRIOS. 

CONTABILIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIARIOS E 
EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS. 

CONTABILIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA. 

CONTABILIZAÇÃO DE ROYALTIES E DE IMÓVEIS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS. 

CONTABILIZAÇÃO DA PROVISÃO MATEMÁTICA PREVI DENCIARIA. 

CONTABILIZAÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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cO HD 0L DCNTAIUCE 

SIMPÓSIO PARAIBANU E 

PRESTAçÁO D1: 
CONTAS E[.ErTORAIS 

2022 

c9eftado 
Certificamos que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

participou do Simpósio Paraibano de Prestações de Contas Eleitorais --
Eleições 2022, realizado no dia 08 de julho de 2022, na cidade de Campina 

Grande, com carga horária de 07 (sete) horas, promovido pelo Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba. 

~a~u.o~►
°°~na ~ ~~w~wo 

Pr~S[aEN[EO?rR 'PB 

TtCM[Ji~~ r~ ~ ~ _ ~ ~ 
va~E-Pf~E51oEI~tTE [7E * SE . : •f 1~N~? r1RtF$$44tAl. 

A aceitação deste Certfflcado está oondiclonads à voríflcaçAo de sua e d~dsflá~rl~Mlrt. no endereço: Mtps:Nwwwl .cfc.org.br/certtflcsdo 
.. :L:• ~ .....- Cbdyi0 iis vi8dsção: BUt>t. BJZL PIYRY YX82 

PONTUAÇÃO: AUD 0/ CMN 0 / PREVIC O/ PROGP 71 PRORT 7/ PERITO 71 SUSEP 0 
Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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3 

'l'CU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTI FICADO 

Instituto Serzede f Corrêa 
Escota Superior do Tribunal de Contas da União 

A Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

CPF: 021.459.494-70, participou do seminário "DIÁLOGO PÚBLICO -
PARA MELHORIA DA GOVERNANÇA PÚBLICA - RIO GRANDE DO 
NORTE", ocorrido em Natal - RN, 10/4/2014, totalizando 7 horas-aula. 

Autenticação: ISCC402053A55. C30A 1625. C323190A 

Brasília, 17 de março de 2021. 

ANACRISTINA MELO DE PONTES BOTELHO 

Diretora-Geral 
Instítuto`ieredeiioCorr4a I T,it ui -,l :ie Contas da Urcm 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.
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1) 3 

7'J TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO V Ins t i to Serzedello Corrêa 
Escola Superior do Tribunal de contas da Uno 

CERTI FICADO 

A Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

CPF: 021.459.494-70, participou do seminário "DIÁLOGO PÚBLICO - PARA MELHORIA DA 
GOVERNANÇA PÚBLICA - PARAÍBA", ocorrido em João Pessoa - PB, 201512014, totalizando 7 horas-aula. 

Autenticação: I SCC4020C093F.C30A 1628.C323190A 

Brasilia, 17 de março de 2021. 

ANACRI5TINA MEIO DE PONIES BOTELHO 

Diretora-Geral 

instít,tr, 'FdelloCorné Tribunal de Contasda Uni~o 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO '$ Instituto Serzedello Corrêa 
Escota Superior do Tribunal de Contas da União 

CERTI FICADO 

A Diretora-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

CPF: 021.459.494-70, informa que participou da ação educacional "Lançamento do 
Programa TCU+Cidades", ocorrida em Brasília - DF, 4/3/2021, totalizando 1 hora-aula. 

Autenticação: ISC.C3413431.C3151 A39.C3070312 

Brasilia, 17 de março de 2021. 

ANACRISTINA MELO DE PONTES BOTELHO 
Diretora-Geral 

nstituto Serzedello Corrêa I Tribunal de Ccntas da Un ao 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2022 

CERTIFICADO 

Certificamos que ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS participou do evento 12° Congresso 

Internacional de Contabilidade, Custos e Qualidade do Gasto no Setor Público realizado no período de 17 

de Outubro de 2022 à 19 de Outubro de 2022 na modalidade presencial com carga horária de 21 horas. 

NataVRN, 19 de Outubro de 2022 

~ 

Arlindo Araújo 
Diretor Presidente - Instituto Social Iris 

Organização e Apoio 

~~~~~ instituto, 

social Iris abcp~ 
...a,.pro e—. 
3, Co.* .. P.11duu 

~ cscsa ÍfJCFC 
(OtlL10AL4014Y U[[ANIYl11.LE 
ae4bnY~e 

Código de Verificação 

3e3b6fb0-cl cc-4bc5-9259-455f5fa77f9a 

www.socialiris.org/certificados 

ü*1'A11p2StM! MCON1YYIlMn 
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2022 

PONTUAÇÃO PEPC-CFC 

Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 

AUD  17 pontos 

CMN 10 pontos 

PREVIC 10 pontos 

PROGP 17 pontos 

PRORT 17 pontos 

PERITO  17 pontos 

SUSEP 10 pontos 

Código de Verificação 

3e3b6fb0-c1 cc-4bc5-9259-455f5fa77f9a 

www.socialiris.org/certificados 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PUBLICO 2022 

PROGRAMAÇÃO 

17!0u1122, 9:00 à 17/out/22, 9:30 • Cerimônia: 

Solenidade de Abertura do Evento 

17/out/22, 9:30 à 17/out/22, 10:20 • Palestra Magna: 

"Um Contador Brasileiro" 

17/out/22, 10:20 à 17/out/22, 11:10 • Palestra: 

Painel 1: Finanças dos Entes Federados 

17!out/22, 11:10 à 17/out!22, 11:50 • Palestra: 

Painel 2: Gestão da Informação nos Municípios 

17 out/22, 14:00 à 17/out!22, 14:50 • Palestra: 

Painel 3: Novos Rumos para a Qualidade do Gasto Público 

Enfrentando os Desafios da Crise Climática e da Pressão por Crescimento Econômico 

Código de Verificação 

3e3b6fb0-c 1 cc-4bc5-9259-455f5fa77f9a 
www.socialiris.org/certificados 
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2022 

171out122, 14:50 à 17/out/22, 15:40 • Palestra: 

Painel 4: Custos no Setor Público 

17/out/22, 16:00 à 17/outt22, 16:40 • Palestra: 

Painel 5: Reforma Tributária 
Tema A: Imposto de Valor Agregado (IVA) 

17/out/22, 16:40 à 17/outt22, 17:20 • Palestra: 

Painel 5: Reforma Tributária 
Tema B: Progressividade Tributária e Federalismo 

17/ou1122, 17:20 à 17/out/22, 18:00 • Palestra: 

Painel 5: Reforma Tributária 
Tema C: Impostos Verdes no Brasil 

18/outl22, 9:00 à 18/out/22, 9:30 • Palestra: 

Painel 6: Environmental, Social and Governance (E.S.G.) 
Tema A: Sustentabi!idade e Governança nos Estados - Experiência de Minas Gerais 

Código de Verificaçào 

3e3b6fb0-cl cc-4bc5-9259-455f5fa77f9a 

www.socialiris.org/certificados 
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2022 

18/out/22, 9:30 à 18/out/22, 10:00 • Palestra: 

Painel 6: Environmental, Social and Governance (E.S.G.) 

Tema B: Sustentabilidade/Governança (Comitê de Sustentabilidade CFC) 

18!out/22, 10:00 à 18/out/22, 10:30 • Palestra: 

Painel 6: Environmental, Social and Governance (E.S.G.) 

Tema C: Governança nos Estados - Experiência de Alagoas 

18/outl22, 10:50 à 18/outl22, 11:50 • Palestra: 

Painel 7: Maturidade da Gestão Fiscal dos Estados Brasileiros 

18/out/22, 14:00 à 18/out/22, 14:50 • Palestra: 

Painel 8: Progestão - Programa de Renovação e Fortalecimento da Gestão Pública 

18/outl22, 14:50 à 18/out/22, 15:50 • Palestra: 

Painel 9: Panorama Macroeconômico y Fiscal Regional, asi como la Situación fiscal de los Gobiernos Subnacionafes 
en la Region 

(Experiência Internacional) 

Código de Verificação 

3e3b6fb0-c1 cc-4bc5-9259-455f5fa77f9a 

www. socia Iiris.org/certificados 
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2022 

18/ouU22, 16:10 à 18/ouU22, 17:00 • Palestra: 

Painel 10: O Procedimento de Manifestação de Interesse como Forma de Promover a Eficiência e a Qualidade dos 
Gastos com Serviços Públicos 

18/out/22, 17:00 à 18/ouU22, 17:20 • Palestra: 

Painel 11: Governança e Sustentabilidade no Terceiro Setor (E.S.G.) 
Tema A: Compliance e Auditoria no Terceiro Setor 

18/ouU22, 17:20 à 18/out/22, 17:40 • Palestra: 

Painel 11: Governança e Sustentabilidade no Terceiro Setor (E.S.G.) 
Tema B: A Contabilidade como Ferramenta de Sustentabilidade das Organizações da Sociedade Civil (OSC) 

18/outl22, 17:40 à 18/ouU22, 18:00 • Palestra: 

Painel 11: Governança e Sustentabilidade no Terceiro Setor (E.S.G.) 
Tema C: Inconstitucionalidades Legislativas e seus Impactos na Qualidade dos Gastos do Setor Público na Execução das 
Políticas Públicas pelas Instituições do Terceiro Setor 

Código de Verificação 

3e3b6fb0-cl cc-4bc5-9259-455f5fa77f9a 

www.socìaliris.org/certificados 
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2022 

19/out/22, 8:30 à 19/out/22, 9:00 • Cerimónia: 

Painel 12: 5° Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

Solenidade de Abertura 

19/ou1122, 9:00 à 19/out/22, 9:45 • Palestra: 

Painel 12: 5° Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

Tema A: O Conselho Nacional de Contabilidade Municipal 

19/outl22, 9:45 à 19/ou1/22, 10:30 • Palestra: 

Painel 12: 5° Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

Tema B: SIAFIC nos Municípios - Decreto Federal 10.540/20 

19/out/22, 10:50 à 191out122, 11:05 • Palestra: 

Painel 12: 5° Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

Tema C: Integridade e Compliance no Setor Público - Desafios e Perspectivas 

19/out/22, 11:05 à 19/out122, 11:20 • Palestra: 

Painel 12: 5° Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

Tema D: As Novas Fontes de Recursos nos Municípios 

Código de Verificação 

3e3b6fb0-cl cc-4bc5-9259-455f5fa77f9a 

www.socialiris.org/certificados 
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2022 

19/out/22, 11:20 à 19/out122, 11:35 • Palestra: 

Painel 12: 5° Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

Tema E: Impactos da Adoção das IPSAS na União 

19!out/22, 11:35 à 19lout/22, 11:50 • Palestra: 

Painel 12: 5° Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

Tema F: O Impacto do FUNDEB na Gestão da Educação 

191out/22, 11:50 à 19/out/22, 12:05 • Palestra: 

Painel 12: 5° Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

Tema G: A implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

19/outi22, 12:05 à 19/out/22, 12:20 • Palestra: 

Painel 12: 5° Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

Tema H: Esocial e EFD-Reinf no Setor Público 

19/out/22, 14:00 à 19/out/22, 14:40 • Palestra: 

Painel 13: Experiências dos Estados Brasileiros (GEFIN) 

Tema A: Aprimoramento da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal como Suporte para a Recuperação Fiscal do Estado 

Código de Verificação 
3e3b6fb0-c1 cc-4bc5-9259-455f5fa77f9a 

www.socialiris.org/certificados 
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XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2022 

19/out/22, 14:40 à 191out/22, 15:20 • Palestra: 

Painel 13: Experiências dos Estados Brasileiros (GEFIN) 
Tema B: Sustentabilidade e Impactos Econômicos da Política de Investimentos do Estado do Ceará 

19/outl22, 15:20 à 19lout/22, 16:00 • Palestra: 

Painel 13: Experiências dos Estados Brasileiros (GEFIN) 

Tema C: O Processo de Reestruturação da Contabilidade do Estado do Rio Grande do Norte 

19/outl22, 16:20 à 19/out'22, 17:10 • Palestra: 

Painel 14: Democracia Inteligente e a Contabilidade Pública 

191out122, 17:10 à 19/ou1122, 18:00 • Cerimônia: 

Solenidade de Encerramento 
Considerações Finais 

Código de Verificação 

3e3b6fb0-cl cc-4bc5-9259-455f5fa77f9a 

www.sociakris.org/certificados 
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XIII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2023 

CERTIFICADO 

Certificamos que ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS participou do evento 13° Congresso 

Internacional de Contabilidade, Custos e Qualidade do Gasto no Setor Público realizado no período de 2 de 

Outubro de 2023 à 4 de Outubro de 2023 na modalidade presencial com carga horária de 21 horas. 

Arlindo Araújo 
Diretor Presidente - Instituto Social Iris 

instituto ,
social iris ábç~7~ f'

Organização e Apoio 

~,~?► GEFIN 

Código de Verificação 
6927217c-a 1 af-4442-a36f-ec0333c 16cdf 

www.socialiris.ºrg/certificados 

Natal/RN, 4 de Outubro de 2023 

CRCPE Í1CFC ..,.: ~.~~„~....~.~ <O$KOC.C„aAtOfC00..tO&LO 
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XIII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 1 2023 

PONTUAÇÃO PEPC-CFC 

Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 

AUD 15 pontos 

PERITO 15 pontos 

PROGP 15 pontos 

PRORT 15 pontos 

Código de Verificação 

6927217c-a 1 af-4442-a36f-ec0333c 16cdf 

www.socialiris.orglcertificados 
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XIII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO I 2023 

PROGRAMAÇÃO 

2/outl23, 9:00 à 2/outl23, 9:30 • Cerimônia: 

Abertura do Evento 

2/outl23, 9:30 à 2/outl23. 10:00 • Apresentação Artística: 

Momento Cultural 

2/out/23, 10:00 à 2/outl23, 10:50 • Palestra Magna: 

Novo Arcabouço Fiscal 

2/out123, 11:00 à 21out/23. 11:50 • Palestra: 

A Importância da Transformação Digital nos Governos para o Sucesso das Regras Fiscais 

2lout/23, 14:00 à 2/out123, 15:00 • Palestra: 

Qualidade do Gasto do Setor Público: Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas 

2/out/23. 15:00 à 2/outl23. 16:00 • Palestra: 

A Importância da Gestão de Custos para os Serviços Públicos Compartilhados na Administração Pública Federal 

Código de Verificação 

6927217c-a1 af-4442-a36f-ec0333c16cdf 
www.socialiris.org/certificados 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

140

140



XIII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO i 2023 

2/out123, 16:30 à 2/out123, 17:50 • Painel: 

Reforma Tributária: Tributação da Renda 

21out/23, 17:50 à 21out/23, 18:00 • Cerimônia: 

ENCERRAMENTO DO 1° DIA 

31out123, 9:00 à 3/out123, 10:20 • Painel: 

Os Desafios do Investimento Público na Infância 

Um Olhar do Controle Externo sobre o Planejamento e a Execução Orçamentária 

3/out/23, 11:00 à 3/0u1123, 12:00 • Painel: 

Terceiro Setor 

Transparência, Prestação de Contas e a Qualidade dos Gastos dos Recursos Públicos 

3/out/23, 14:00 à 3/out/23, 15:00 • Painel: 

Inovação e Modernização na Gestão Pública Brasileira 

Apoio dos Organismos Internacionais 

Código de Verificação 

6927217c-a1 af-4442-a36f-ec0333c16cdf 

www.sociaiiris.org/certificados 
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Xltl CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO I 2023 

3/out'23, 15:00 à 3/out/23, 16:00 • Painel: 

Marco Fiscal de Médio Prazo: Experiências Internacionais 

3/out/23, 16:20 à 3/out/23, 17:10 • Painel: 

Sistema de Custos do Governo Federal na Perspectiva da Nova Norma 

3/out123, 17:10 à 3/out123, 17:50 • Painel: 

Contabilização de Ativos Ambientais - Créditos de Carbono 

3lout/23. 17:50 à 3/out/23, 18:00 • Cerimônia: 

ENCERRAMENTO DO 2° DIA 

4/out/23, 8:30 à 4/out/23, 10:30 • Painel: 

Experiências dos Entes Federados 

4/out/23, 11:00 à 4/out/23. 12:00 • Painel: 

Pará 2050 - Um Futuro com Desenvolvimento Sustentável 

Governança e Planejamento de Longo Prazo 

Código de Verificação 

6927217c-a1 af-4442-a36f-ec0333c16cdf 

www.socialiris.org/certificados 
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XIII CONGRESSO INTERNACIONAL DE 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 1 2023 

4/out/23, 14:00 à 4/out/23. 15:00 • Painel: 

Síntese do 6° Encontro Brasileiro de Contadores Públicos 

4/0ut/23, 15:00 à 4/out/23, 15:50 • Painel: 

SIAFIC e seus Aspectos nas Esferas Municipais, Estaduais e Federal 

4/aut/23, 16:00 à 4/out/23, 17:40 • Painel: 

Prémio Chico e-Cidadania 2023 

Apresentações dos Trabalhos Vencedores e Entrega dos Prêmios 

4/out/23, 17:40 à 4/outl23, 18:00 • Cerimônia: 

ENCERRAMENTO DO 3° DIA 

Código de Verificação 

6927217c-a1 af-4442-a36f-ec0333c 16cdf 

www.socialiris.org/certificados 
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L í;L C~tk'15C1 IN] ËRNACIONAL 0á< 

CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2022 

CERTIFICADO 

Certificamos que ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS participou como DEBATEDOR na atividade: 

PAINEL 12: 5° ENCONTRO BRASILEIRO DE CONTADORES PÚBLICOS 

TEMA D: AS NOVAS FONTES DE RECURSOS NOS MUNICÍPIOS 

em 19 de outubro de 2022, com carga horária de 45 min durante o evento 12° Congresso Internacional de Contabilidade, Custos e 
Qualidade do Gasto no Setor Público realizado no período de 17 à 19 de outubro de 2022 na modalidade presencial. 

Natal/RN, 19 de outubro de 2022. 

Arlindo Araújo 
Diretor presidente — Instituto Social Iris 

Organização e apoio 

}~~~~ial iris ab►G ~~ ~ - tRCSP JCFC 
.~r.w,.rstr.ator~w ~ ~•.. .nn:in.vacu.'asd14 
S ur was: 
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XII :ES,() IN fRNAOONAL 6E 
CONTABILIDADE, CUSTOS 
E QUALIDADE DO GASTO 
NO SETOR PÚBLICO 2022 

Pontuação no PECP do Conselho Federal de Contabilidade 

r 

:
 ~J~ ;nsGh.,~r~~ 

iris ~~~ soc~al ~r~s abGp
:

I 

AUD CMN PREVIC PROGP 

17 10 10 

Organização e apoio 

I 

PRORT ; PERITO SUSEP 

17 ! 17 17 ! 10 

- ~
, '.

 ......_..--_..1..._..._.__.._.______.

tRCSP Jccc .~,~..... ~~.~.._. ,ld;*.flKkS „n..iStt ~~~ 
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CURRICULUM VITAE 

Alexandre Aureliano Oliveira Farias 

Brasileiro, Casado, Contador com CRC/PB n° 8822°-6 
Endereço: Rua Major Juvino do Ó, n° 122— Centro — Campina Grande - Paraíba 
Telefones: (83)3341-5760/3343-1850 / 99352-2454 
e-mail : a aurelianona conplanpb.com.br 

➢ Sócio Diretor da CONPLAN Serviços de Contabilidade e Planejamento 
Orçamentário Ltda ME 

➢ Presidente da Associação Paraibana de Contadores Públicos — APCP 

➢ Vice Presidente de Controle Interno do Conselho Regional de Contabilidade da 
Paraíba 

Formacão Acadêmica 

Pós Graduado em Contabilidade Aplicada ao Setor Público — CASP e Controle no 
Setor Público, pela Faculdade de Tecnologia e Educação de Goiás - FATEG. 
Graduado em Ciências Contábeis pela União de Ensino Superior de Campina 
Grande — UNESC, em dezembro de 2007. 
Graduado em Administração pela Universidade Estadual da Paraiba, em maio de 
2002. 

Experiência Profissional : 

Contador das sequintes entidades: 

CISCOR— Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri Oriental— 01/01/2021 a 
31/12/2022; 
Câmara Municipal de Alagoa Nova — 01/01/2027 a 31/12/2018; 
Câmara Municipal de Alcantil — 01/01/2021 a 31/12/2022; 
Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra — 01/01/2027 a 31/12/2028 e de 
01/01/2023 a 31/12/2024; 
Câmara Municipal de Aroeiras — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Câmara Municipal de Camalaú — 01/01/2021 a 31/12/2022; 
Câmara Municipal de Gado Bravo 01/01/2019 a 31/12/2020; 
Câmara Municipal de Livramento— 01/01/2017 a 31/12/2020; 
Câmara Municipal de Massaranduba — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Câmara Municipal de Mogeiro — 01/01/2023 a 31/12/2024; 
Câmara Municipal de Pocinhos — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Câmara Municipal de Sapé — 24/03/2023 a 28/02/2024; 
Câmara Municipal de São José dos Cordeiros —01/01/2017 a 31/12/2020; 
Câmara Municipal de Umbuzeiro — 01/01/2027 a 31/12/2024; 
Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Fundo Municipal de Saúde de Santo André — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
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Fundo Municipal de Saúde de Sapé — 22/03/2021 a 31/12/2024; 
Fundo de Previdência de Sapé — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Instituto de Previdência de Caaporã — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Instituto de Previdência de São Sebastião de Lagoa de Roça — 01/01/2017 a 
31/12/2024; 
Instituto de Previdência de Algodão de Jandaíra — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Instituto de Previdência de Alagoa Nova — 01/01/2017 a 31/12/2020; 
Instituto de Previdência de Taperoá — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Alagoa Grande — 01/01/2017831/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Alagoa Nova — 01/01/2017 a 31/12/2020; 
Prefeitura Municipal de Alcantil — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra — 01/01/2017 a 31/12/2018 e de 
01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Areial — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Aroeiras — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Assunção - 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Caaporã — 01/01/2020831/12/2024 
Prefeitura Municipal de Camalaú - 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Gado Bravo — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Equador— RN — 01/01/2014 a 31/12/2020; 
Prefeitura Municipal de Livramento — 01/01/2013 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Massaranduba - 01/01/2017 a 31/03/2024; 
Prefeitura Municipal de Mogeiro — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Parari — 01/01/2013 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Pocinhos — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Queimadas — 01/01/20138 31/12/2016; 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Santo André — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Sapé — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros - 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça - 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Taperoá-01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Umbuzeiro - 01/01/2017 a 31/12/2024; 

Campina Grande, 29 de janeiro de 2025. 

Alexandre Aureliano Oliveira Farias 
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CURRICULUM VITAE 

Alexandre Aureliano Oliveira Farias 

Brasileiro, Casado, Contador com CRC/PB n° 8822°-6 
Endereço: Rua Major Juvino do ó, n° 122— Centro — Campina Grande - Paraíba 
Telefones: (83)3341-5760/3343-1850 / 99352-2454 
e-mail : a aureliano(~conplanpb.com.br 

A 

y Sócio Diretor da CONPLAN Serviços de Contabilidade e Planejamento 
Orçamentário Ltda ME 

» Presidente da Associação Paraibana de Contadores Públicos — APCP 

> Vice Presidente de Controle Interno do Conselho Regional de Contabilidade da 
Paraíba 

Formação Académica 

Pós Graduado em Contabilidade Aplicada ao Setor Público— CASP e Controle no 
Setor Público, pela Faculdade de Tecnologia e Educação de Goiás - FATEG. 
Graduado em Ciências Contábeis pela União de Ensino Superior de Campina 
Grande — UNESC, em dezembro de 2007. 
Graduado em Administração pela Universidade Estadual da Paraíba, em maio de 
2002. 

Experiência Profissional : 

Contador das sequintes entidades: 

CISCOR — Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri Oriental — 01/01/2021 a 
31 /12/2022; 
Câmara Municipal de Alagoa Nova— 01/01/2027 a 31/12/2018; 
Câmara Municipal de Alcantil — 01/01/2021 a 31/12/2022; 
Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra — 01/01/2027 a 31/12/2028 e de 
01/01/2023 a 31/12/2024; 
Câmara Municipal de Aroeiras — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Câmara Municipal de Camalaú — 01/01/2021 a 31/12/2022; 
Câmara Municipal de Gado Bravo 01/01/2019 a 31/12/2020; 
Câmara Municipal de Livramento —01/0112017 a 31/12/2020; 
Câmara Municipal de Massaranduba — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Câmara Municipal de Mogeiro—01/01/2023 a 31/12/2024; 
Câmara Municipal de Pocinhos — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Câmara Municipal de Sapé — 24/03/2023 a 28/02/2024; 
Câmara Municipal de São José dos Cordeiros —01/01/2017 a 31/12/2020; 
Câmara Municipal de Umbuzeiro — 01/01/2027 a 31/12/2024; 
Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé— 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Fundo Municipal de Saúde de Santo André — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
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Fundo Municipal de Saúde de Sapé — 22/03/2021 a 31/12/2024; 
Fundo de Previdência de Sapé — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Instituto de Previdência de Caaporã — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Instituto de Previdência de São Sebastião de Lagoa de Roça — 01/01/2017 a 
31/12/2024; 
Instituto de Previdência de Algodão de Jandaíra —01/01/2021 a 31/12/2024; 
Instituto de Previdência de Alagoa Nova — 01/01/2017 a 31/12/2020; 
Instituto de Previdência de Taperoá — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Alagoa Grande — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Alagoa Nova — 01/01/2017 a 31/12/2020; 
Prefeitura Municipal de Alcantil — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaira — 01/01/2017 a 31/12/2018 e de 
01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Areial — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Aroeiras — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Assunção - 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Caaporã — 01/01/2020 a 31/12/2024 
Prefeitura Municipal de Camalaú - 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Gado Bravo — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Equador— RN — 01/01/2014 a 31/12/2020; 
Prefeitura Municipal de Livramento — 01/01/2013 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Massaranduba - 01/01/2017 a 31/03/2024; 
Prefeitura Municipal de Mogeiro-01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Parari —01/01/2013 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Pocinhos — 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Queimadas — 01/01/2013 a 31/12/2016; 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santo António — 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Santo André— 01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Sapé -01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros - 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça - 01/01/2017 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Taperoá-01/01/2021 a 31/12/2024; 
Prefeitura Municipal de Umbuzeiro - 01/01/2017 a 31/12/2024; 

Campina Grande, 29 de janeiro de 2025. 

ALEXANDRE 
AURELIANO _ 

OLIVEIRA « 
FARIAS:0214594947~'oW 

t 

Alexandre Aureliano Oliveira Fadas 

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: CC70.F889.6C09.6EC5.5BEE.01A4.C210.D05D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23749/25. Data: 28/02/2025 12:14. Responsável: Ernandes B. Nobrega.

149

149



~ 

FRIED 
Faouidade de Tecno~ogia e Educação de Goiás 

G.+.M.a. pl. a.e..a 4. MCC ,n• mr 4.104. a.4.. 4. 2010 

CERTIFICADO 
O Diretor Geral da FATEG - FACULDADE DE TECNOLOGIA F. EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições, certifica que 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS 

Brasileiro(a), nascido(a) em 24 de outubro de 1976, natural de Campina Grande/Paraíba, CPF: 021.459.494-70, concluiu com 

aproveitamento o Curso de Pós-Graduação em CASP E CONTROLE No SETOR PÚBLICO, corn certificado de Especialista. O curso teve a carga 

horária de 360 horas jaula e cumpriu todas as disposições da Resolução CNE/CES n'. 01. de 06 de abril de 2018. 

Senador Canedo, 30 de setembro de 2020. 
f 

Guilherme Aurélio bosk Moreira da Silva 
Di , r Pedagdgico 

rtaria;001/2020 
e 

e' 

~~ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

UNWERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 

O Reitor re sta4uaI d9 Paralba, ao uso de suas 
atribuições e tendo emi vista a i a da curso de 

,  ~ ADMINiSTRA~KO 
f ~ 31 de maio de 2002 

confere o titulo de L!. ST1RAnOR _ ______._ _ 

AL ` 'i LIANO OLIVEIRA FARIAS 
de nacionalidade 
dia 24 de outti ........... . 
:y SP / PB. 

A 
torga-lbe o pr 

itoa e prerrogativas 

Prof" Eliana MaiaNieira 
PRCl-ItEITOR{Ai DE ENSINO DLd3RADUAÇAO 

a 

4e t`.ampia~_t_ G1rg.ade .-...PB-,, _nasçitlo _no 
da identidade a° 1.661.564 - 

de

:.,.5., . 
PlOÌ° $C~t13dD Ci V1C~ra 

RE3TOR{A 
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0 

O 

CURSO DE .AQMINI$TRAÇ.AQ... . 

RECONHECIDO PEL O DECRETO FEDERAL

N° 71,16.__, DE 27/Q9/1$72 , PUBLICAD Q ... 
NO Q.O.U. EDIÇÃO DE._28IQ9/1972 

isento de selo, de acordo com 
a alteraçêo 58 à Lei n° 3.519. 
,de 30.12.1958. 

FLH0 REGIONAL DE AOM1NiSTRAçÃO - P13 
- 

. ` `  :J 
t E 

l., : x:b;: r".tk.~~.tivro ~. ......_fls ~...~ ~ 

, Y

8ac: tBtrr ia 

i SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA 

SETOR DE REGISTRO DE DIPLOMAS 

Registrado sob n° 272 do livro A-12 
lis 272 por delegaçào de competência, nos 
termos das Portarias do Departamento de Assun-
tos l rnversitários n° 71, de 21.10.1977, e n° 28. 
de 16.06.1978 e da Portaria da Secretaria de En-
sino Superior n° 30, de 23.05.1979. 

Processo nC ,.QO0388120O2 _ 

Campina Grande, 27 de junho de 2002 

Chefe do Setor 
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^
` '~ L . 

T . , '4_J Ar 

M;NSSl EPIO DA EDUCAÇÃO 
VERSIDAGEEE'DEfiAL DE CAMPINA GRANDE 

PRÓ-REr1 RIA DE ENSINO 
COORDENAÇÃO DE CONTROLE ACADÉMICO 

£)aptnma registrado sob o U 83, do livro C-01, lis. F>s. por 
deieyaçáau de competência nos termos do art. 48 da Lei n° 
9,394, as 20 de dezembro de 1586. que estate;ece as Diretrizes e 
Bases da Educacão Nacional. 

Processo n a 2'.006.00068í08 i 0 PRE 

Campana Grande. 17 de abril de 2008 

~ 

Ezbrar Patrício 
P or',~ r f?1G R/ n° jLK?2:2)02 

V;(:e^'3r S,r'lõtt!s 
PItt3 r!IiOP 

Cu i so de Sacharrlado em Cncias Contábeis. tia IJNESC Ezculuacies. 
~utorízado peia Port&rla MEC nº 2.002 de 2210712003. publicada 
no DOU de 23/07/2003 e reconhecimento, para tins de expedicào e 
rra,iStro de diplomas, peia Portaria Normativa MEC n 10,07 de 

:007. publicada no DOU de 13112/2007 

C 
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Skonfi - Secretaria do Tesouro Nacional (STN ) - Versztu: 2.0 Alterar Usuário Página 1 de h 

( /siconfilindex. jsf) 

Q 
Bern vindo, ALEXANDRE AUREUANO OLIVEIRA FARIAS v 
Prefeitura Municipal de Alagaa Grande - PB 
Contador Responsável 

Faie Conosco (/siconfi/pages/public/faq_view.jsf) 

V (httpJ/www.tesouro.fazerlda.gov.brflink-twitter) 

(http://www.tesourofazenda.gov.br/link-youtube) 

Página Inicial do Sioonft (/sicanfi/index.jsf)/ 

Área Restrita (/siconfdpages/private/area_gestor/painel_cflntrolelindex.jsf) I Minha Conta 

Minha Conta Ajuda 

Dados Pessoais Vínculos 

Esfera: ` 

Ente 

Poder: ` 

Instituição: 

https:hiconfi.tesouro.gov.br/siconfiipal es/private (vincule iselccionar_yincuto.isf ?ô/1 ?:?01$ 
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Siconii - Secretaria do Tesouro Nacional (STN) - Versão: 2.0 Alterar Usuário Página 2 de 6 

Perfil: 

Endereço onde Exerce suas Atividades 

O mesmo da instituição 

CEP' 

Logradouro 

Número: * 

Complemento: 

Bairro: 

UF 

Município: 

Adicionar 

Instituição Perfil 

Limpar 

Situação 
Data da 
Situação 

Opções 

Câmara de 
Vereadores de Alagoa 
Nova - PB 
Câmara de 
Vereadores de 
Algodão de Jandaira -
PB 
Câmara de 
Vereadores de Areia -
PB 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Ativo 31105/2017 Editar Excluir 

Ativo 31/05/2017 Editar 

Excluido 21/03/2017 

Exclutr 

httpti:-'•icon f.tesouro.gov.brlsiconfií pages1privateív incu) oi selecianar_ vinculo. jsf 26/12/2018 
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Siconfi - Sceretaria do Tesouro Nacional (STN )- Versão: 2.Q Alterar Usuário Página 3 de 6 

instituição Perfil Situação 
Data da 
Situaçáo 

Opções 

Câmara de 
Vereadores de 

Contador 
Ativo 3010412016 Editar Excluir 

Aroeiras - PB 
Responsável 

Câmara de 
Vereadores de 

Contador 
Ativo 31/05/2017 Editar Exduu 

Livramento - PB 
Responsável 

Câmara de 
Vereadores de 

Contador 
Excluído 22/09/2017 

Massaranduba - PB 
Responsável 

Câmara de 
Vereadores de 

Contador 
Ativo 22/00/2017 Editar Excluir 

Responsável 
Massaranduba - PB 
Câmara de 
Vereadores de 

Contador 
Responsável 

Excluido 21/03/2017 
Poctnhos - PB 
Câmara de 
Vereadores de Contador 

Suspenso 16/02/2017 Editar Excluir 
Riachão do Responsável 
Bacamarte - PB 
Câmara de 
Vereadores de São Contador 

Ativo 2110$/2017 Editar Excluir 
José dos Cordeiros - Responsável 
PB 

Câmara de 
Vereadores de 

Contador 
Responsável 

Ativo 21/06/2017 Editar Excluir 

!Umbuzeiro - PB 
Prefeitura Municipal 
de Alagoa Grande -

Contador 
Responsável 

Ativo 21/0312017 Editar Excluir 

PB 
Prefeitura Municipal 
de Alagoa Nova - PB 

Contador 
Responsável 

Ativo 21103/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de Algodão de 

Contador 
Responsável 

Ativo 21103/2017 Editar Excluir 

Jandaira - PB 

Prefeitura Municipal 
de Areial - PB 

Contador 
Responsável 

Ativo 24/03!2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de Aroeiras - PB 

Contador 
Responsável 

Ativo 07/04/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de Assunção - PB 

Contador 
Responsável 

Ativo 21/03/2017 Editar Exdwr 

Prefeitura Municipal 
de Barra de São 

Contador 
Responsável 

Suspenso 16/02/2017 Editar Excluir 

Miguel - PB 
Prefeitura Municipal 
de Camalaú - PB 

Contador 
Responsável 

Ativo 21/0312017 Editar Excluir 

:ittps::!sicunfi.tesoura.gov.br/sicon2►tpagesiprivAteh°incul&sctecionar_vinculo.jsf 2Giii/2l)18 
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ti ic~t~.ti • Secretaria do Tesouro Nacional (STN) - Versào: 2.0 Alterar Usuário Página 4 de 6 

Instituição Perfil Situação 
nata da 
Situação 

Opções 

Prefeitura Municipal 
~ 

Contador 
de Equador - RN Responsável 

Excluído 04/09/2014 

Prefeitura Municipal 
de Equador- RN 

Contador 
Responsável 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
Delegatário para 

de Equador - RN 
Gestão de Excluído 24/07/2015 
Cadastro 
Delegatário para 

Prefeitura Municipal 
de Equador - RN 

Gestão de Excluído 24/07/2015 
Declaração 

Prefeitura Municipal 
Delegatário para 

de Equador - RN 
Gestão de Excluído 24/0712015 
Usuários 

Prefeitura Municipal 
de Equador - RN 

Operador Excluído 04!09/2014 

Prefeitura Municipal 
de Fagundes - PB 

Contador 
Responsável 

Suspenso 16/02/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho - PB 

Contador 
Responsável 

Suspenso 16(02/20 17 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de Livramento - PB 

Contador 
Responsável 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba -

Contador 
Responsável 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

PB 

Prefeitura Municipal 
de Montadas - PB 

Contador 
Responsável 

Suspenso 16102/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal Contador 
de Parari - PB Responsável 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de Puxinanã - PB 

Contador 
Responsável 

Suspenso 16/02/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de Queimadas - PB 

Contador 
Responsável 

Suspenso 16102/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de Riacho de Santo 
Antonio - PB 

Contador 
Responsável 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal Contador 
de Satgadinho - PB Responsável 

Suspenso 16102/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de Santo André PB 

Contador 
Responsável 

Suspenso 16/02/2017 Editar Excluir 

Prefeitura Municipal 
de São José dos 

Contador 
Ativo 21103/2017 Editar Excluir 

Responsável 
Cordeiros - PB 
Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de 

Contador 
Responsável 

Ativo 21!03/2017 Editar Excluir 

Lagoa de Roça - PB 

https:1siconti.tesoura.gay.br/siconfilpages-privateI 'inculo%selecionar vinculo.jsf 26/12/2018 
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Siconfi - Secretaria do Tesouro Nacional (S'UN) - Versàa: 2.0 Alterar Usuário Página 5 de 6 

Instituição Perfil 

Prefeitura Municipat Contador 
de Umbuzeiro - PB Responsável 

Voltar 

Situação data da 
  Situação 

Ativo 21/03/2017 Editar 

Opções 

Apresentação 

Glossário (/siconft/pages/public/contendo/conteudo.jsThd=82) 
Apresentação (lsiconfi/pages/public/conteudo/canteudo.jsf?id=21) 
Legislação (/siconftlpages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=23) 
Histórico (/siconf/pages/publicleonteudo/conteudo.jsThd=38) 

Exclue 

Publicações 

Manual de Procedimentos (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=13703) 

Instruções e Guias de Preenchimento (/siconfi/pages/public%ºnteudo/conteudo.jsf?id=42) 
Balanço do Setor Público Nacional (/siconfifpages/public/conteudo/conteudo.jsmd=37) 

Pano de Contas (/siconft/pages/public/contendo/conteudo.jsf?id=29) 

Taxonomla 

Documentação (lsiconftipages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=581) 

Fundamentos de XBRL (lsiconfdpages/public/conteudo/conteudo.jsfi'id-501) 
Taxo nomia Siconfr (/siconf/pageslpublic/conteudo/conteudo.jsTd=584) 

Consultas 
Consultar Declaração 

Participantes de Consórcios 

Contas Anuais 

Fale Conosco (/siconfi/pages/publiclfaq_vlew.jsf) 

(http://www.tesouro.fazenda.gov. br) 

(http://www.fazenda.gov. br/acessoainformacao) 

Solução 
Versão: 2.0 

3 
3 

I: 

E: 

https://siconfi.tesouro.gov.brrsieonfilpages,'private/vinculo/selecìonar_vinculojsf 26'I2!2()18 t. 
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COMUNICA BR (HTTP://WW W.GOV.BR/SECOM/PT-BR/ACESSO-A-I NFORMACAO/COMUNICABR) 
ALEXANDRE AUREUANO OLIVEIRA FARIAS 

ACESSO. 

(/ s i co nfi/i nd ex.j sf) 

Buscar no Site 

ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS - 

Fale Conosco (/siconfilpages/public/faq_view.jsf) V (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/link-twitter) 

You (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/link-youtube) Tube 

ea Administrativa (/siconfi/pages/private/area_gestor/painel_controle/index_adm.jsf) / 
Area Administrativa - Minha Conta 

Área Administrativa - Minha Conta 

S 

Dados Pessoais Vinculos 

Esfera: * 

Ente: * 

oLier.' 

Instituição: 

Perfil: 

Módulo: 

Declarações e MSC Análise Fiscal Operações de Crédito e CDP Transferências 

Ajuda 

D 

Adicionar Alterar Limpar 
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Instituição Perfil Módulo Sitt &i ' A1if~Et3AI?OLNEIRA FARIA 3' ções

Y~ Situação F' 

~Jnrillndex jsrjreadores 
Alagoa Nova - PB 
i ira de Vereadores 

Je Alcantil - PB 

Câmara de Vereadores 
de Algodão de 
Jandaíra - PB 

Câmara de Vereadores 
de Algodão de 
Jandaíra - PB 

Câmara de Vereadores 
de Areia - PB 

Câmara de Vereadores 
de Aroeiras - PB 

Câmara de Vereadores 
de Camalaú - PB 

Câmara de Vereadores 
de Gado Bravo - PB 

Câmara de Vereadores 
Livramento - PB 

-i , fiara de Vereadores 
fie Massaranduba - PB 

Câmara de Vereadores 
de Massaranduba - PB 

Câmara de Vereadores 

de Mogeiro - PB 

Câmara de Vereadores 
de Pocinhos - PB 

Câmara de Vereadores 

de Pocinhos - PB 

Câmara de Vereadores 

de Riachão do 
Bacamarte - PB 

Câmara de Vereadores 

de Sapé - PB 

Câmara de Vereadores 
+e São José dos 

neiros - PB 

ara de Vereadores 
te Umbuzeiro - PB 

Prefeitura Municipal de 
Alagoa Grande - PB 

Prefeitura Municipal de 
Alagoa Nova - PB 

Prefeitura Municipal de 

Alcantil - PB 

Prefeitura Municipal de 

Alcantil - PB 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável . ... . . . . . . . . 
Contador 
Responsável

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 

e MSC 
Declarações 

e MSC 
Declarações 
e MSC 
Declarações 

e MSC 

Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 

e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 

e MSC 
Declarações 

e MSC 
Declarações 

e MSC 

Análise 
Fiscal 
Declarações 

e MSC 

Excluído 24/05/2019 Editar Exclui{ 

Inativo 17/06/2024 Editar Excluir 

Excluído 27/05/2019 Editar Excluir 

Ativo 26/05/2023 Editar Excluir 

Excluído 21/03/2017 Editar Excluir 

Ativo 30/04/2018 Editar Excluir 

Ativo 10/06/2021 Editar Excluir 

Inativo 24/05/2019 Editar Excluir 

Inativo 31/05/2017 Editar Excluir 

Excluído 22/09/2017 Editar Exclua 

Ativo 22/09/2017 Editar Excluir

Ativo 25105/2023 Editar Excluir 

Excluído 21/03/2017 Editar Excluir 

Ativo 08/06/2021 Editar Excluir 

Excluído 16/02/2017 Editar Excluir 

Ativo 31/05/2023 Editar Excluir 

Inativo 21/08/2017 Editar Excluir 

Ativo 21/08/2017 Editar Excluir 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

Inativo 21/03/2017 Editar Excluir 

Inativo 01/03/2021 Editar Excluir 

Ativo 01/03/2021 Editar Excluir 
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Instituição Perfil Módulo Si 
tUãXA~IARE AtlAftfA~LNEIRA FARIAJ~ ç0 eS YY OO1~~~

 Situação 
(/s.lPre

r
eit

a
ura Municipal de 

Algodão dejJandaíra -
PB 

Prefeitura Municipal de 
Algodão de Jandaíra - 

' . itura Municipal de 
. dão de Jandaíra -

r'B 

Prefeitura Municipal de 
Areial - PB 

Prefeitura Municipal de 

Aroeiras - PB 

Prefeitura Municipal de 
Assunção - PB 

Prefeitura Municipal de 

A 
Barra de São Miguel - 

A 

PB 

Prefeitura Municipal de 

Caaporã - PB 

Prefeitura Municipal de 

Camalaú - PB 

Prefeitura Municipal de 

~auador - RN 

'Hitura Municipal de 

,.dor - RN 

Prefeitura Municipal de 

Equador- RN 

Prefeitura Municipal de 
Equador- RN 

Prefeitura Municipal de 

Equador- RN 

Prefeitura Municipal de 
Equador- RN 

Prefeitura Municipal de 
Fagundes - PB 

Prefeitura Municipal de 

Sado Bravo - PB 

'refeitura Municipal de 

_eirinho - PB 

:ir itura Municipal de 

_:vramento - PB 

Prefeitura Municipal de 
Massaranduba - PB 

Prefeitura Municipal de 
Mogeiro - PB 
Prefeitura Municipal de 
Mogeiro - PB 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 
Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Delegatário para 
Gestão de 
Cadastro 

Delegatário para 

Gestão de 
Declaração 
Delegatário para 
Gestão de 
Usuários 

Operador 

Contador 

Responsável 

Contador 

Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Declarações 
e MSC 

Análise 
Fiscal 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 

Declarações 

e MSC 

Declarações 

e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC .. ... ... ... ... ... ... ... .. 
Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 
Análise 
Fiscal 
Declarações 

e MSC 

Excluído 24/05/2019 Editar Excluir 

Inativo 01/03/2021 Editar 

Ativo 01/03/2021 

Ativo 24/03/2017 

Ativo 07/04/2017 

Ativo 21/03/2017 

Excluído 16/02/2017 

Ativo 20/04/2020 

Ativo 21/03/2017 

Excluído 04/09/2014 

Inativo 

Excluído 

Excluído 

21/03/2017 

24/07/2015 

24/07/2015 

Excluído 24/07/2015 

Excluído 04/09/2014 

Excluído 16/02/2017 

Ativo 03/03/2021 

Excluído 16/02/2017 

Ativo 21/03/2017 

Ativo 21/03/2017 

Inativo 01/03/2021 

Ativo 01/03/2021 

Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 

Editar Excluir 
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Instituição Perfil Módulo Sjt 1&RE AtlREt]AIÍ?OIJVEIRA FARIA OeS 
Situação ~ç 

Pretteitura Mwiicipal de Contador 
(/sicon I In ex.Js 

Montadas - P Responsável 

Prefeitura Municipal de Contador 
Parari - PB   Responsável 

Prefeitura Municipal de Contador 
Pocinhos - PB Responsável 
Prefeitura Municipal de Contador 
Pocinhos - PB Responsável 
Prefeitura Municipal de Contador 
!Puxinaná - PB   Responsável 

rè feitura Municipal de Contador 
:"!nadas - PB 

tuitura Municipal de 
Macho de Santo 
Antônio - PB 

Prefeitura Municipal de Contador 
Salgadinho - PB Responsável 
Prefeitura Municipal de Contador 
Santo André - PB Responsável 

Prefeitura Municipal de Contador 

Santo André - PB Responsável 

Prefeitura Municipal de Contador 

Santo André - PB Responsável 

Prefeitura Municipal de Contador 
Sapé - PB Responsável 

Prefeitura Municipal de Contador 
Sapé - PB Responsável 

Prefeitura Municipal de 
Contador 

~ao José dos 
Responsável 

c eiros - PB 
leitura Municipal de 

Lao Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB 
Prefeitura Municipal de Contador 

Taperoá - PB Responsável 

Prefeitura Municipal de Contador 

Taperoá - PB Responsável 

Prefeitura Municipal de Contador 

Umbuzeiro - PB Responsável 

Voltar 

Responsável 

Contador 
Responsável 

Contador 
Responsável 

Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 

Análise 
Fiscal 
Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 
Análise 
Fiscal 
Declarações 
e MSC 
Análise 
Fiscal 
Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Declarações 
e MSC 

Análise 
Fiscal 
Declarações 
e MSC 
Declarações 
e MSC 

Excluído 16/02/2017 Editar Excluir 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

Inativo 01/03/2021 Editar Excluir 

Ativo 01/03/2021 Editar Excluir 

Excluído 16/02/2017 Editar Exchnr 

Excluído 16/02/2017 Editar Excluir 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

Excluído 16/02/2017 Editar Excluir 

Excluído 16/02/2017 Editar Excluir 

Inativo 01/03/2021 Editar Excluir 

Ativo 01/03/2021 Editar Excluir 

Inativo 01/03/2021 Editar Excluir 

Ativo 01/03/2021 Editar Excluir 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

Inativo 01/03/2021 Editar Excluir 

Ativo 01/03/2021 Editar Excluir 

Ativo 21/03/2017 Editar Excluir 

-esentação 

.o (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=38) 

~sário (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id~82) 

kpresentação (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.isf?id=21) 
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ção (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=23) ALEXANDRE AURELIANO OLIVEIRA FARIAS V 

,abl icações 

S~ckF in rj~úfAtas & Respostas (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=39304) 

Política de Acesso (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=38903) 

Dicas da Jacque (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=30104) 

Cartilha do Finbra (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=21904) 

Plano de Contas (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=29) 

Manual de Procedimentos (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=13703) 

Instruções e Guias de Preenchimento (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=42) 

Balanço do Setor Público Nacional (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=37) 

Taxo nom Ia 

Documentação (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=46903) 

Fundamentos de XBRL (/siconfi/pages/public/conteudolconteudo.jsf?id=601) 

xonomia Siconfi (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=584) 

O
nsultas 

,Jar Declaração 

• uticipantes de Consórcios 

Contas Anuais 

Fale Conosco (/siconfi/pages/publiclfaq_view.jsf) 

(http:f/www.tesouro.fazenda.gov.br) 

Versão: 2.0 

(http://www.fazenda.gov.br/acessoainformacao) 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº001A/2025 Em, 02 de janeiro de 2025 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

                           O PREFEITO MUNICIPAL DE LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 
 

CONSIDERANDO, que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos art. 117 Lei 

nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestores e fiscais formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores e Fiscais Contratuais são descritas no 

Decreto Municipal 730/2024 de 11 de janeiro de 2024, Anexo VII - Gestores e fiscais de contratos. 

 

CONSIDERANDO que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° – Nomear o Sr. Marcus Montenegro de Aquino, portador do RG: 538986 SSP/PB, CPF(MF): 

225.702.414-15, Matrícula: 20181640, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pelas 

secretarias de Administração e Finanças, Educação e Geral e Planejamento. 

 

Art. 2° – Nomear o Sr. João Paulo Marques de Sousa, portador do RG: 2428423 SSP/PB, CPF(MF): 

040.997.484-64, Matrícula: 89, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria de 

Saúde. 

 

Art. 3° – Nomear a Sra. Janaína Michely Alcântara Limeira, portador(a) do RG: 3061831  SSP/PB, 

CPF(MF): 078.396.084-00, Matrícula: 201624, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Assistência Social. 
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Art. 4° – Nomear a Sra. Islanna Michelle Barbosa Nóbrega, portador(a) do RG: 3690243  SSDS/PB, 

CPF(MF): 096.416.234-27, Matrícula: 20181691, como GESTORA DE CONTRATOS, responsável 

pela secretaria de Controle de Despesas Públicas. 

 

Art. 5° – Nomear o Sr. Gabriel Bezerra Montenegro, portador do RG: 3428926  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 201702, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela secretaria 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

Art. 6° – Nomear o Sr. Enoch Alves Sobrinho, portador do RG: 1089624  SSP/PB, CPF(MF): 

087.416.604-71, Matrícula: 20181607, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Serviços Urbanos. 

 

Art. 7° – Nomear o Sr. Manoel Adeilson Filho, portador do RG: 17328042  SSP/PB, CPF(MF): 

992.127.814-20, Matrícula: 20181641, como GESTOR DE CONTRATOS, responsável pela 

secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

Art. 8° – Nomear o Sr. Julio Cezar Portela de Sales, portador do RG: 3491534 SSP/PB, CPF(MF): 

087.397.754-88, Matrícula: 201856, como FISCAL DE CONTRATOS, responsável pela fiscalização 

dos contratos de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 9° – Designar como Servidor Responsável pelas pesquisas de preços, o Sr. Eudes Carlos Campos 

de Sousa, portador do RG: 3326931  SSP/PB, CPF(MF): 071.713.464-47, Matrícula: 201620, Cargo: 

Chefe da divisão de recursos humanos para realizar pesquisas de preços das demandas das diversas 

Secretarias do Município de Livramento, com base em informações fornecidas previamente por elas. 

 

Art. 10° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 11° – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

        Gabinete do Prefeito do Município de Livramento, Estado da Paraíba, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 12:14:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23759/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Livramento,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ernandes Barbosa Nobrega.

Número do Contrato: 000000232025
Data da Publicação: 13/02/2025
Data da Assinatura: 03/02/2025
Data Final do Contrato: 03/02/2026
Valor Contratado: R$ 106.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e
Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos
e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público - CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao
setor público - PCASP.
Contratado (Nome): CONPLAN SERV. DE CONT. E PLAN. ORC. LTDA ME
Contratado (CNPJ): 17.262.153/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e310549dfb8fc9e9fc4b847705fe813a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim cc70f8896c096ec55bee01a4c210d05d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 54b42ca75d9638f789a825f3ba075fc4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1812a6855971094af7b2daa6d09dcf65

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim dca034b4141a2e3bfdd32acd394bcc58

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim dca034b4141a2e3bfdd32acd394bcc58

Designação do gestor do contrato Sim dca034b4141a2e3bfdd32acd394bcc58

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 14:25. Validação: 7A76.8C76.28C4.9855.E858.0985.E95D.2C9D. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23749/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Livramento
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 12:14h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23759/25 ao Documento 23749/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23749/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 33 1812a6855971094af7b2daa6d09dcf65

Designação da fiscalização técnica do contrato 34 - 35 dca034b4141a2e3bfdd32acd394bcc58

Comprovante de publicidade 36 - 37 e310549dfb8fc9e9fc4b847705fe813a

Designação do gestor do contrato 38 - 39 dca034b4141a2e3bfdd32acd394bcc58

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 40 54b42ca75d9638f789a825f3ba075fc4

Comprovantes de regularidade da contratada 41 - 167 cc70f8896c096ec55bee01a4c210d05d

Designação do fiscal administrativo do contrato 168 - 169 dca034b4141a2e3bfdd32acd394bcc58

RECIBO PROTOCOLO 170 7a768c7628c49855e8580985e95d2c9d

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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